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Planta do ascensor Municipio-Bibliotheca, 

Perfil do ascensor Municipio-Bibliotheca,. 

Rosto e indice do 8.º anno. 

Collecções do 6.º anno 

Prevaenimos os nossos assignantes de que temos 

já encadernadas as colieções do anno de 1893, po- 

dendo, os que assim o desejarem, enviar-nos os nu- 

merós e a quantia de 700 réis recebendo em troca 

o volume elegantemente encadernado, 

E 
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Ascansor Municipio-Sibliothoca, (conclusão) por R, Mosuier de Ponsard; 

Corraspondenola do Brazil, por Hippolyte do Badbro, 
A nossa carta da Belgica, por À. Urbau, 
Parte official. 
Tárifas de transporte. 
Notas de viagem— XY — Doe Huolva à Lafra. 
Publicações recebidas. | 
Os negocios da Companhia Roal. 
Carteira dos aocionistas. 
Boletim financeiro, do lásboa, por J. F, 
Maior e menor cotação mensal e annual om 1893, dos titulos do caminhos de ferro 

portuguezes o hespanhoos nas bolsas de Lisboa o ostrangeiro. 
ga PA dos titulos de caminhos de ferro nas bolsas do Lisboa 6 estrangeiro. 
Receitas dos caminhos de forro portuguezes o hospanhoes, 
Horário dos comboios em 16 de janeiro, 
Commercio Portuguez. 
A casa Joho Harkor. 
Linhas portuguezas — Loúróénço Marques Linha no Bomfim. 
Linhas hospanholas—Valiadolid a Áriza. Calatayud/Derael-sagunto, 
tinhas estrangeiras — Sulesa —Hangria — Turquia o Estados Unidos. 

Avisos de serv ço. 
Mercado de Motass, 
Arrematações. 
Casas recommendadas. 
Agenda do viajante. 

— Annuncios, 
Vaporas a sahir do po:to de Lisboa. 
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FASCENSOR MUNICIPIO-BIBLIOTHECA 

(Concluído do nº 145) 

Mechanisntos de segurança 

ARA assegurar a tranquillidade da exploração, in- 

troduzimos no systema um grupo de meios de 
segurança, garantindo completamente um servi- 

co isento de qualquer, perigo para os passageiros. 
Em primeiro logar, a velocidade normal com que o 

ascensor deve. funceionar é, muito, pequena, o",5 por 

segundo; e n'estas condições uma paragem brusca da 

caixa, quasi. que. nem se percebe, principalmente se o 
balanço, já por si muito leve, fôr ainda amortecido por 

mollas de choque, ligadas ás caixas. À 
Para impedir que, a velocidade exceda 9" .5, adapta-se 

no cimo da, torre, um regulador, que consegue manter 

, damno, algum aos passageiros. 

; Cegos é contrabalançado pelo peso d'agua introduzida... — 
3 * . fem » 

v 

com esta velocidade o andamento das. caixas, e é a 
movido pelo eixo, em. que estão, chavetadas as rodas. Boro 
Galle, que devem necessariamente: girar com o movi- — 
mento das caixas. Este regulador póde tambem ser uti- | 
lisado como ventilador para refrescar e renovar o arno 
interior da ponte habitada, durante os periodos de gran--—— 
des calores, | Sonia 

Ha,pois o convencimento, pela introducção do regu- 
lador no systema, de. que as caixas, mesmo abandona: 
das a si proprias, sem guia responsavel para, regular. 
a sua velocidade, chegarão ao seu destino sem causar — 

A pYPporaees de perigo, sem. que a fractura do cabo. +. 
tenha, logar, causado apenas pela acceleração do moyiz == 
mento das caixas, privadas do seu pessoal;guarda freio, — 
não é, pois, para receiar. | nf) FENDA 

As caixas estão, além «d'isso, providas de freios que —— 
o, conductor póde, manobrar para, diminuir, indepenz-——— 
dentemente. do. regulador, o andamento da .sua caixa, = 
obrigando-a a parar em qualquer ponto, do, trajecto. == 
Estes, freios estão calculados para, deixar, descer as eal- 
xas lentamente no, caso de rompimento das cadeias, é = 
sem o auxilio destas: sdur. mos 

Para este fim, em duas faces oppostas de cada torre = 
estão dispostas, de alto abaixo, duas cremalheiras de= 
ferro, fundido, duro, aparafusadas nos contraventamen- "A 
tos da torre, de maneira que uma linha horizontal, pars = 
tindo , dum. ponto d'uma cremalheira e passando pelo ——— 
eixo da torre, venha. encontrar-se, com, um, ponto .egual — 
da. outra cremalheira. o 2 BART 

De cada lado da caixa, e na parte superior, ha dois === 
grandes tambores de. fricção, de aço, cada um apere = 
tado por dois blocos de bronze. * Al 

No eixo dos tambores, e formando,corpo com:-os mess — 
+ 

mos, estão montadas dois carretes de aço que engranzam- — 
nas cremalheiras da torre. O diametro dos carretes é.a = 
terça parte do: diametro dos, tambores, de maneira que — 
toda a força tangencial, sobre.a circumferencia do tambor = 
equilibra, uma oa tripla, sobre.o circulo primitivo. da — 
engrenagem do carrete. sóllos ASS 

m systema de alavancás dá, o SpPpISsa anja da forca => 
necessaria, afim de que os quatro blocos, apertando — > 
simultaneamente, e com a mesma intensidade, os dois = 
tambores respectivos, produzam uma dininuiçãa de Net em 
locidade ou uma paragem, immediata, Este freio está = 
calculado para a hypothese, que a caixa, com o seu carres—— 
gamento completo, não seja, contrabalançada Pa SUA IE 
conjugada, isto é, na hypothese que esteja inteiramente 
separada das cadelas; estas, pódem, pois, quebrar com: — 
pletamente, visto que o conductor póde sempre gover- | 
Dar a caixa sem perigo para os passageiros. o Aadear 

Em serviço normal o esforço sobre estes freios é in- 
significante, por isso que o peso morto das caixas car- 
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ara evitar o aquecimento, e, para impedir um ruido, 
desagradavel que, o roçar dos.blocos nos: tambores .à 

és. bio ES?
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—  seccosproduziria, devem ser aquelles, refrescados . por 
— um fio d'agua. 

Acabamos de mostrar'que não existe perigo algum: 

1.º— Se qualquer parte da cadeia quebrar, quando 
mesmo o conductor de cada caixa não cumpra com o 

2» seu;dever. 
2.º— Se as caixas em movimento forem abandonadas 

a si proprias,se impossibilitados os: conductores ao mes- 
mo tempo: de sexercér a:sua acção. 

3,º— Se as duas cadeias quebrarem ao mesmo tempo 

.. 

” 

e-o conductor de cada caixa fizer 0 seu. dever. 

o Para completar o quadro das con .ições de segurança, 
2 vamos finalménte introduzir um systema para reme- 
—  diar a ultima das hypotheses permittidas, aquella que 
—— excede a zona do improvavel para chegar aos limites do 

—— impossivel; esta hypothese é a do rompimento simul- 
—  taneo das dúaás cadeias, 40 mesmo tempo que a acção 
— dos Conductores fica paralisada, e que nenhum passa- 

—— geiro conheça a manobra do freio de mão. 
“Muitos meios pódem ser propostos, de facil reahisa- 
— ção, quer por systema de gancho, ou pelo funcciona- 
— mento automatico do freio de mão, que entrária em 

— acção pelo engate, d'um eleménto conveniente, logo 
—  queo accidente se desse. Mas estes processos exigem 
—— o emprego de mollas, e preferimos por isso o que va- 

— mos descrever, e que facilmente se comprehenderá com 
+ o auxilio do diagramma croquis n.º 2. 

— Nas paredes das torres estão aparafusados dois tubos 

— de ferro fundido, e ace a é, fbadadb ff, formando 

à. — duas linhas continuas, que descem do cimo d'uma tor- 
— re, estendem-se horizontalmente no espaço que as se- 
— — para, e tornam à subir até ao cimo da outra torre. 
— Estes dois tubos estão dispostos em cada tórre por 
—— fórma que uma linhá horizontal, partindo d'um ponto 
— d'um tubo, e passando pelo eixo da torre, encontra um 
—— ponto egual do outro tubo. 
—  - Em todo o sentido vertical existe uma fenda estúbe- 

— lecendo communicáção entre o exterior e o intérior dos 
Me oetutos:! : 

— "Esta fenda, rectilinea e vertical, voltada para o inte- 
—  rior das tórrés correspondentes, tem uma largura de 
—  30"", superior ao espaço livre interior, o qual é de 100", 

: — “Póde-se assim alojar nó interior um elemento qual- 

— quer, permittindo ão mesmo tempo uma dependencia 
ES elemento, atravez da fenda, com o exterior dos 

— tubos. Posto isto, as caixas À e A' teem na parte infe- 
— rTior um systema, composto principalmente de laminas 
—  deaçoa,b, a b' que atravessam as fendas e se articulam 
— no interior dos tubos nas duas cadeias ali alojadas. Os 
TA co d'estas cadeias são o mais compridos possivel, sem 
" exigir comtudo grandes diametros, para as rodas c, d, 
e, d', collocados em baixo, nas torres. 
Tomamos 100" para o comprimento dos élos. O seu 

| E nho interior dos tubos deve ser tão diminuto quanto 

— possivel, 3”" por exemplo, em todo o contorno. 
— 1 A posição das laminas a, b, a, b', póde ser regulada 

— élasticamente, de maneira que as cádeias sejam fórte- 

— Mente esticadas com uma intensidade muito superior 
— ão seu proprio peso, é por consequencia qualquer em- 
—— pêno da parte da cadeia descendente, no respectivo 
— tubo, não se produz emquanto dura o movimento das 
yº es À 

— Para simplificar, designando aqui o systema da sus- 
- — peénsão dos eixos pela linha g h lº g”, é claro que sendo 
) —, O espaço percorrido por uma caixa, quando sobe, egual 

ao percorrido pela outra quando desce, a distancia en- 
— tre os pontos de ligação das cadeias, à que chamaremos 

——* cadeias cauda, é constante, e segue regularmente a mar- 

—.”cha das caixas. 
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| augmenta as condições de segurança. 

Supponhamos agora que a cadeia de suspensão que- 
bra; nesse caso a caixa A, assim como a A, cahem., À 
caixa À ténde a impellir as suas cadeias contra a caixa A+ 
por sua vez esta caixa impelle as suas cadeias contra a 
caixa As. ora como o peso dascaixas com carga é equi- 
librado pelo contra-pz2so de agua, ficamos em presença 
de duas forcas eguaes e contrarias, que por conseguin:e 
se equilibram, e as caixas pararão naturalmente. 

Digamos de pRSSABCD que a pressão da cadeia, com- 
primida no fundo do tubo de ferro fundido, na ba-e 
das torres, e nas partes verticaes a dos élos que ficam 
collocados obliquamente, formando. uma linha em zig- 
zag, produzem uma resistencia sulficiente para immobi- 
lisar as duás caixas, ainda mesmo que não fossem equi- 
libradas, e a sua differença de peso fosse consideravel. 

Ao cahirem, as: duas caixas, percorrem ainda um pe- 
queno espaço, por causa da velocidade adquirida, e da 
contracção em DigZagss das cadeias no seu alojamento. 

O systema de ligação elastica das laminas com as ca- 
deias, e a pequena velocidade normal das.caixas, tornam 
a paragem repentina, quasi que desapercebida para os 
passageiros. | 

Ficando, as caixas suspensas.no espaço, trata-se agora 
de pôr em liberdade os passageiros presos a uma altura 
que póde ser assaz distante das extremidades das tor- 
res. Para isso a parte horizontal dos tubos, na extremi- 
dade inferior das torres, é desmontavel, e o empregado, 
que estaciona sempre em baixo, desliga a tampa deste 
tubo, e, suspendendo as cadeias pelo meio, servindo-se 
paraisso de cadernaes montados para esse fim entre as 
duas torres, faz sahir as cadeias, levantando-as gradual- 
mente ; então as caixas descem ambas á medida que as 
cadeias sahem do tubo pela abertura praticada... 2» 

Observemos que cada conductor das caixas póde se. 
parar o systema de suspensão da cadeia cauda; tendo 
apertado previamente o seu freio de mão, e depois des- 
cer desapertando este, regulando a velocidade lenta: 
mente, por isso que, como já dissémos, o calculo: dos 
freios. foi feito nesta. hypothese. - E” todavia. preferivel 
executar a operação, tirando à cádeia à pouco é pouco, 
visto que esta por si mesmo constitue um freio, e por 
conseguinte, juntando-se ainda á acção do freio de mão, 

Com um conjuncto de processos de segurança tão 
importantes, o ascensor acha-se tão completamente ao 

abrigo de qualquer eventualidade, que a vida dos passa: 
geiros está ahi mais garantida do que n'outro qualquer * 
poqueio do engenho humano, posto ao serviço da uti- 
idade publica. 
O funccionamento do systema é muito simples: 
Cada caixa tem na parte superior um reservatório de 

chapa de ferro, podendo receber por meio de um largo 
bocal uma porção d'agua depositada em reservatorios 
collocados no cimo das torres. Um tubo partindo do 
reservatorio da caixa, fechado por uma torneira, cujo 
volante é manobrado pelo conductor, proximo ao volante 
do freio, permitte vasar a agua para um reservatorio col- 
locado na base das torres, quando a caixa chega à es- 
tação inferior. ; 

Dos resetvatorios situados no cimo das torres; dá-se 
passagem à agua para o reservatorio das caixas, abrindo 
as torneiras dispostas para este fim, manobrando os 
respectivos volantes. ! 

"stes volantes encontram-se justamente em” frente 
do logar dos conductores na caixa, dé marieirva que es- 
tes, estendendo o braço, pódem facilmente abrir as 
torneiras e tomar à porção de agua que fôr necessaria. 
Posto isso, achando-se em cima uma caixa, e a outra 
em baixo cada uma com o seu carregamento, o condu-
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ctor da caixa inferior desaperta o'seu freio assim/como. 
o de cima, mas este levemente. 

Em seguida o conductorda cuixa superior ubre a 
torneira e introduz a agua necessaria, o que elle conhece 
logo. que o, movimento da caixa tende a accentuar-:e: 
Fechando, então a torneira, e abrindo o seu freio, põe-se 
em movimento, conservando sempre os blocos do freio 
em contacto com os tambores: Proximo ao termo 
diminue o andamento, e pára no logar devido. As por- 
tas das caixas só devem ser abertas ou fechadas, pelo 
conductor; estas portas serão de corrediça e fechando 
perfeitamente. 

A entrada das torres para as ciixas abre-se e fecha- 
se automaticamente. No alto, á chegada da caixa, 
a parte superior d'esta impelle uma mola fixada na base 
da porta da torre, e esta porta, correndo verticalmente 
ém duas corredicas, sobe, seguindo'o movimento da cai- 
xa; a entrada da torre fica então descoberta, e a com- 
municacão com a caixa torna-se livre. 

Na descida, a porta acompanha o movimento da 
caixa, pelo seu proprio peso, e fecha a entrada para o 
interior da. torre. 'Na parte inferior da torre o cimo da 
porta está ligada a duas cadeias Galle inflectidas sobre 
duas rodas parallelas, sufficientemente elevadás, descre- 
vendo meia circumferencia, e apresentando duas mollas 
ligadas! ás extremidades livres da cadeia. 
A caixa, quando desce, topa n'estas mollas, e, puxando 

pelas cadeiás, faz subir a porta, que por esta fórma se 
acha aberta inteiramente, quando à caixa chega ao fim 
da sua carreira. 

Quando a caixá torna a/subir, a porta desce pelo seu 
proprio peso, e a communicação com o interior da tor- 
re fica interrompida. 

D'esta fórma evita-se a possibilidade d'úma quéda 
de cima das torres para o seu interior, ou de apanhur 
com as caixas na cabeca, na base das torres. 

Para terminar, só nos falta descrever o processo para 
direcção das caixas nas torres. 

Nas paredes verticaes de cada uma, 8 fiadas de ferros 
de duplo T estão fixas nos contraventamentos, que de 
passagem consolidam. BT. 

A superfície livre d'estes ferros forma pois: linhas de 
carris de rolamento continuo, visto não ser necessario 
deixar juntas para a dilatação, por isso que esta é a 
mesma da tonre. ; | | 

Cada caixa tem na parte superior.$ pequenas rolda- 
nas, e mais 8,ceguaes na parte inferior... 
Estas roldanas! ficam montadas sobre: alavancas de-, 

pendentes d'um systema de;parafusos, podendo regular 
elasticamente a pressão .das roldanas contrá os respe- 
tivos curris. 

A posição das roldanas póde pois muito rigorosa- 
mente régular-se, e bem assim a dás caixas e dos or- 
gãos cujas relações de posição devem ser constantes, 
ou muito approximadamente, Se um choque repentino 
ou qualquer empeno imprevisto se der, então as molas 
cedem ná passagem da caixa, e 6 andaménto d'esta não 
será interrompido. | 
"Tdeés são, em resumo, asimportantes condições te- 
chnicas que caracterisam e são o fundamento do nos: 
so processó para o estabelecimento do ascensor Munici- 
pio Bibliotheca. dado SERA a. and 

O estudo detalhado d'este elevador, os desenhos; éal- 
culos, memorias descriptivas minuciosas, processos: dê 
montagem, etc., tudo fórma a materia d' um trabalho es; 
pecial, que será opportunamente publicado é eomyple- 
tará, na parte relativa ao modo partiêular de realisa- 
ção, o progranima, cuja presente exposição não é Mais 
do que o enunciado. bis À [AR 2I/U 

: Raul Mesner de Ponsard. 
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D'um interessante livro do Dr: C., de Sá, publicado — 
o mez passado, extrahimos os seguintes dados sobre à 
as linhas ferreas brazileiras: ” sa ” 
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Rio de Janeiro, 13 de dezembro. de 1803. 1.) 2a 

Linhas do Governo da União=—São em numero de 35, com=— 
prehe dendo nove linhas principaes e 26 prolongamentos.eramaes 
com uma extensão total de 5:178 kilometros, dos quaes jáse 
acham entregues no trafego 2,605,.,em construcção com os planos . 
approvados 1.250, em exploração 727, e projectadas, 596. o. 

Todás estas linhas são dê bitola 1",00, com excepção da Es- 
trada de Ferro, Central, cuja bitota é de 1º,60 até Cachoeira nc ; 
ramal! de S: Paulo, e até L.  fayette na linha.do Centro, e do ra 
pará Penhas,do Rio do. Ouro, cuja bitola é de o",8. As receitas — 
totaes: d'eéstas linhas, 0 amno passado, foram de 2325424223, E . 
as despesas de 2u641;:672%431. As unicas estradás de férro quê — 

Linhas l=stadoacs.— São. duas uma no Estado da Bahia, e 2 A 
tra no do Espirito, com à extensão total dê 197 ilométete dot! | 

extensão total é de 8.672 kilômetros, em trafe.o, 5.371 ém-co 

 608.720:435%b125, e 

e 315 estudados. a Paulista de Vias Ferreas e Fluviaes cor 
—kilometros em tráfego, 47 em construcção e 28 projectado 

1 a das linhas. concedidas pelo Governo, geral, sem, garantia de 

em construcção, 342 estudados e 75 prójectados. Seguem-se 

quaes 36 (E, de Santo Amaro) em trafego e 161 em CONSTOU NEA ã 
A bitóla d'ésta linha é de 1º,0. CECRD E, VARA UR 

Linhas  particulares.— As linhas: ferreas, pertenceéntes a c 
panhias ou a particulares são, em numero de 255, incluindo 
tes numeros as linhas principaes,, prolongamentos é rama 

-. 

DE * 

trucção, 10.028 explorados, 17,690 projectados, D'estas|linhas: umas — 
gosam de capital garantido pela União, na importancia de réis 

outras de capital garantido pelos Estados; na 
importancia de 172,028;835;460.. A extensão total das linhas com: 
garantia da União e sob fisenlisação geral é de, 18.433 kilometrose, = 

ros, de 8.595 kilometros. A extensão tótal das linhas que £ 
de garantia dos. Estados é de 7,244 kilometros, e, a das lin 
concedidas oe Estados sem garantia é de S.207,kil 

O typo da garantia de juros tem variado de 7 º, 
uma linha, à doRecife a S. Francisco, gosa, alémid: 
5 0/7 da União sobre o capital limitado de 11.42 
garantia de 2 0%, do Estado de Pernambuco; sobre o e 
TPITEIIIBUIT,: ESSUNE SRA 

As bitolas variam de 1º,60 a 0n460. 
A linha' mais extensa é à I,eopoldina que, com todos 03 

prolongamentos e ramaes, têm 1,761 kilomeétros em trafeg 

(A, 
Dá. 

à Mogyana, com 935 kilometros.em trafego, 217 em constri 

Sorocubana e Ituána, com 681 em trafego, 73ão em construcção e. 
242 estudados. : ; DIO Shoe 

Das estradas ultimanênte concedidas, muito importantes 

e à. é h é : > ro Mn 
dos. Esta companhia têm garantia de juros de 6º sobre es. E 

' bro realisou-se a assembléd ordinaria dos acéionis: ão 

“pelo custo dos salarios, que desde 1890 se elevar 

4 
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esperanca de sua EPI DDD Ta, e O trate 
como sempre, é bom é melhor do que nunca foi 
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a75o réis. a Girono réis .em Santos e Jundi,e de 239500 
: aóãoo réis nó Altore na:Raig' da Setra./ nm e/fedme 
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—  EmS. Paulo o preço da jorna do trabalhador, que 
— era de 22000 réis, é agora de 4'%oo0o réis. 

A despesa total n'este semestre foi de 418.000 Lb. 
contra 292.000 Lb. do periodo correspondente ão anno 
findo, ou seja em augmento de 126.000 Lb., das quaes 
1.000 Lb. são devidas só ao antigo augmento de sa- 

larios. 
Sendo declarado que um “dividendo de 4 º/o ão anno 

“seria distribuido para o semestre, foi dado um voto de 
— confianca e de agradecimento ao sr. presidente e á 

— mesa. 

| 

+ 

.. 

Estrada de ferro de D. Theresa Christina. — Na às- 
— sembléa geral do dia 11, o presidente propoz que sc 

— approvassem o relatorio e as contas da direcção — Ex- 
— poz que o estado da linha era satisfactorio. Em sgosto 
—  declarára-se uma grêre entre os empregados, os quaes 

exigiam um augmento de 1:000 réis por dia, o que re- 
! Au Aa quasi a somma das receitas da Companhia. 

— Para fazer face ás exigencias d'este augmento de sala- 
— rios, o unico meio era elevar as tarifas, para o que se 
— propunha se pedisse auctorisação ao governo para es- 
—  tabelecer uma escola movel como a que fôra adoptada 
— pelo proprio governo. 
— A questão do prolongamento da linha até Laguna 

— fica subordinada &o pequeno sacrificio que se pretende 
— do povo e das municipalidades, O sr. Presidente pro- 
— pozum dividendo de 2 9% ao anno para as acções- 
— obrigações. 

ás ! Estrada de ferro do Recife a S. Francisco. — As receitas da 
si TAN DM / . ” ” 

— linha relativas ao sêmestre findo em 3o de junho foram as mais 
— elevadas de que ha memoria, e indicam um augmento de 3.883 
— Lb. sobre as do 1.º semestre de 1892. As despesas de exploração 

tódavia augméntaram tambem na somma de Lb. 14.284. As tota- 
Jidades dos tres semestres correspondentes vêem-se comparadas 

— no seguinte quadro: 

o 

fe los Junho 1893 1892 189! 

TERA RADAADA Lb.or.:63 Lb. 87.281 L.b. 75.831 
* — Despesas de exploração .... 6» 57.357 » 43.072 .» 36,833 

5. Lb. 33.805 Lb. 44.209 Lb. 38,908 
ESA SRINDESVISTO.. 1. .iiterro WSUDANDO: 2 À AE » 1353 

Tá arantia DO ULOS ss oi aãos » 25104 "é 20008 "à 33775 

Ae Aa 1:b. 60.126 Lb. 66.122 Lb. 53.624 
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“—» Perdas de cambios ........ L.b. 18.861  Lb. 26.709 Lb. 12.630 
MmIHFOS; e: encargos: . 12: » 10400 mm I4119 10,253 
Y Dividendo....... ASIAR OA » 30000 » 30.000 » 30.000 
rSaldo previsto: ....11.140: pis DB65U LA RO oa 
Ebaico AUS : 

RA Lb. 60.128, Lb, 66.122. L.b. 53.924 

— — Dividendo por cento ....... 21, 2 1a 2 1a 
Fm 

—- À extensão total da linha é de 77 !/s milhas, e o capital gasto 
= foideLb. 1.842:156. 

— Estrada de ferroBahiaeS. Francisco.—Do relatorio 
— vê-se que as receitas do primeiro semestre de 1893 fo- 

— ram de Lb. 107.324, comprehendendo a garantia de 
— — juro por Lb. 63.000,—e que as despesas, incluindo as 

— de Londres, foram de Lb. 40.638 — havendo um saldo 
— de Lb. 66.686. 
— Noramal de Timbó, as receitas foram de Lb. 15.715, 
— incluindo Lb. 8.943 de garantia de juro; as despesas 
— — foram, comprehendendo as de Londres, de Lb. 9.919, 

— dando um saldo de Lb. 5.795. O sr. presidente disse 
— que estes resultados são bons; propoz um. dividendo 

— de 3,75 % o que representa 7 %/o ao anno. 

— “ Estrada de ferro Alagoana.— No dia 5 do corrente foi pu- 
— Dblíicado o decreto que altera o traçado já approvado da 1.º sec- 

— ção da Estrada de Ferro Central Alagoana até à cidade de S. Mi- 
——  guel,a partir da cidade de Atalaya, mantido, porém, de S, Mi- 

guel em diante, o traçado da concessão de 9 de novembro de 
1890, de accôrdo com o plano: geral de viação. 

Companh'a Moarando A proposito d'uma noticia publi- 
cada n'úuma folha de S. Paulo, sobre os trabalhos da Companhia 
Mogyana da estrada de ferro, dirigiu de S. Paulo úm distinct» 
advogado, devidamente auctorisado, a seguinte carta publicada 
em todos os jornaes: 

aS. Paulo, 28 de Novembro de 1863,—Na Gazetilha do Jornal 
de 25 do corrente, se diz que a Companhia Mogyána de estradu 
de ferro suspendeu os trabalhos e pagamentos dos serviços da 
linha por via Santos. Ha erro de informação que, por affectar es 
creditos da companhia, me apresso, a-ractificar, 

A companhia suspendeu temporariamente os trabalhos de 
construcção da linha para Santos, forçada pelus difficuldades re- 
sultadas da actual situação do Brazil, mas os empreiteiros estão 
pagos é a companhia tem a felicidade de não éstar em atrazo com 
pessoa alguma à quem deva pagar.» 

— A Estação Maritima da Estrada de Ferro Central do Brazil 
durante o mez de Novembro proximo findo recebeu 352.825 vo- 
lumes de mercadorias diversas com 27.597:024 kilogrammas, pro- 
duzindo a renda de 327:466%3460 réis. SUAS 

— Partiu pira a Bahia o engenheiro Thomaz de Figueiredo, fis- 
cal do governo junto á Companhia Norte Mineira, quê vae con; 
cluir os trabalhos de medição da Estrada. Estes E bhibos Parc 
cem ter immediata relação com o emprestimo que n Companhia 
está dilizenciando na Europa, com o fim de. aproveitando-se dos” 
fivores concedi os pela lei de 28 de junho de 18690, fundar 56 nu-/ 
cicos coloniaes nos ter itorios do norte de Minas e do Espirito! 
Santo. 4 

Hippolyto de Baere. ” 

E 

A NOSSA CARTA DA BELGICA 

Bruxellas, 20 de Janeiro, 

Segundo refere um jornal bruxellez, ha probabilida- 
des de ser estabelecido dentro de pouco tempo o tele- 
phone entre Bruxellas e Berlim. ! 

Dizia-se que as negociações tinham sido retomadas, 
fazendo esperar uma breve solução d'esta questão. Sa- 
bê-se que as negociações anteriores ficaram sempre. 
mallogradas em vista da opposição' que fazia o/ex-chan- 
celler Bismarck. 

* 

A administração do caminho de ferro Grand Central 
Belga, acaba de publicar um trigessimo quarto supple- 
mento á tarifa geral para o transporte das mercadorias 
etc., entre as suas estações belgas, d'uma parte, as es- 
tações das rêdes do Estado belga e das diversas com- 
panhias belgas, d'outra parte. > 

* 

Depois da iniciativa tomada pelo governo francez, a 
interpellação de mr. Basly sobre as tarifas de favor, 
concedidas aos operarios belgas pela companhia do 
Norte, tinha sido retirada pelo seu auctor. 

Nas camaras, mr. Jonnard, ministro das obras pu- 
blicas explicou que, apesar de toda a sua sympathia 
pela nação belga, não póde proteger à concorrencia es- 
trangeira. As tarifas de favor da companhia do Norte 
fizeram subir o numero dos operarios da Belgica, que 

. trabalham em Maubeuge ou nos arredores, de 1:000 
a 1:600. : 

Serão, pois, supprimidas n'um praso regulamentar 
de 3 mezes. 

* 

A Meétallurgique obteve uma encommenda de 8o wa- 
gons para transporte de algodão e lã, ao preço de 1874 
francos por wagon, contra 1789, preço da Sociedade 
Dyle et Bacalan para um fornecimento da mesma natu- 
reza, mas mais importante, que teve logar ha um mez. 
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% 

Dizem-me que o caminho de ferro da Flandres Occi- 
dental acaba de remetter às Acriéries de Bruges uma en- 
commenda para quatorze wagons. ) 
Tambem o caminho de ferro d'Antuerpia a Gand 

lhe deu uma importante encommenda para material e 
pecas d'aco coado. 

A, Urban. 
E gEeo eme vos - MIMIA: 

PARTE OFFICIAL 

Direcção dos serviços de obras publicas 

Repartição dos caminhos de ferro 

Sua Magestade El-Rei, a quem foram presentes à planta duata- 
da de 25 de ábril de 18693, de uma estação provisoria que à com- 
panhia, real, dos, caminhos de ferro portuguezes propõe para o 
servico temporario do cuminho de ferro da Beira Buixa, ná Guáar- 
da, planta apresentada pela referida companhia, é bem assim o 
projecto apresentado pela companhia dos caminhos: de ferro por- 
tuguezes da Beira Alta; com o officio nº 1:409-B; de 26 de julho 
ultimo, de divisão provisoria da sala de espera de 3.º classe para 
installação do escriptorio dos agentes da companhia real dos ca- 
minhos de ferro portuguezes encarregados do serviço de trans- 
missão ná estação da Guarda : 

Ha por bem, tendo ouvido o conselho superior de obras pu- 
blicas é minas e vistos os pareceres do mesmo conselho, datados 
de 29 de maio do anno corrente e 2 de novembro proximo pas- 
sudo, ordenar que a companhia rêal dos cuminhos de ferro por- 
tuguezes apresente, nos termos da portaria de 12 d: abril ultimo 
e no praso de tres mezes, o projecto completo e definitivo de 
ampliação da estação da Guarda, nos termos do $ 4.º do ártigo 1.º 
do respectivo contracto de concessão, devendo neste projecto 
ser destinado local para o escriptorio dos agentes da mestia com- 
panhia encarrêgados do serviço de transmissão e para instaliação 
dos empregados da fiscalisação do governo, encarregados do res- 
pectivo posto fiscal. 

Emquanto, porém, não for apresentado, approvado e executado 
o projecto de ampliação da estução da Guarda, ha por bem o 
mesmo augusto senhor auctorisár o director da fiscalisação de ca- 
minhos de ferro,a permittir que ns companhias acima menciona- 
das, de accordo entre si e com approvação do mesmo director, 
adoptem provisoriamente as disposições mais essenciaes para exe- 
cução do serviço commum sem prejuizo do publico. 

"Paço, ém 29 de dezembro de 1863. = Carlos Lobo de Avila. 
Para o director da tiscalisação de caminhos de ferro. 

Repartição do commercio 
«Tendo a commissão administrativa da. ocmpanhia real: dos 

caminhos de erro portuguezes, constituida nos termos de art, 8.º 
do. decreto com força de lei de 9 de novembro de 1893, feito su- 
bir á presença do governo, nos termos expressos no art. 10,º do 
mesmo decreto, o projecto de convenção à submetter aos crédo- 
res da mesma Companhia, por intervenção do tribunal do com- 
mercio de Lisboa, segundo o disposto no citado decreto; e achan- 
do-se o mesmo projecto de convenção de perfeita harmonia, não 
Só com o art. 1.º e seu paragrapho da lei de 27 de julho de 1803, 
mas tambem com O art. 10º, é do mencionado, decreto : hei 
por bem, tendo ouvido o conselho de ministros e de accôrdo com 
O parecer do procurador geral da corôa e fazenda, approvar para 
os effeitos legaes o mesmo projecto de convenção na parte que 
interessa no Estado. o * 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario 
de Estado dos negocios da fazenda e o ministro e secretario de 
Estado dos negocios das obras publicas, commercio e industria, 
assim o tenham entendido .e façam executar. Paço, aos 11 de 
1894. =REI. = [Frnesto Rodolpho Hintre “Ribeiro= Carlos Lobo 
de Avila.» 

deh 

TARIFAS DE TRANSPORTE 

Assignaturas nos comboios tremvias. — Começa a vi- 
gorar no 1.º do mez que vem uma ampliação da actual 
tarifa de bilhetes de assignatura da companhia real, 
que tem por fim facilitar o uso dos comboios tremvias 
aos moradores da zona da circumvallação de Lisboa, 
até Braco de Prata. 

Os novos bilhetes são por 3 mezes, 6 ou 1 anho, e 
de 2,º ou 3.º classe, e os preços resultam baratissimos, 

Publicamos adiante, na respectiva secção, o,annun- 
cio d'este novo serviço, mas para que num só golpe = 
de vista se aprecie quaes são os preços que, pela actual SSB 
tarifa e por esta ampliação, ficam vigorando para bi-"-- 
lhetes de assignatura n'estes comboios, aqui os damos 
todos reunidos : SE 

1.º zona * ) 2.º ZONA 1!) 
Do Rocio até Do Rocio até — = 

Braço de Prata Sacavém 
2.º classe 3, clarsé 22 classe “3a classe 

Por 3 mezes .-.. —gm50o Gh500 145000 9500 
» 6 à» ... 148000 OX500 21000 1455000 
» 1 anho.... 213000 147000 318500 2138000 

Note-se que ainda ha à vantagem do assignânte to- 
mar o bilhete só por 3 mezes, depois pedir a amplia- - 
ção para os 6, e mais tarde para o anno, pagando ape-— 
nas a diferença, o que facilita a acquisicão do bilhete 
por meio de pequenos desembolsos parciaes. ABA Por exemplo: quem tome um bilhete de 2.º classe = 
para à 1.º zona por 3 mezes, paga: ” 

é. 
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E SATO SAS CT ESSE DARNTÃOE .. NS . F. 

mezes DEAN SE IRA ALE AA AE DO VE ER ...... 2) ) ) " ; d 48509 — 
Ao findar os 3 
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» EDS o eeraa AS RIA E SIS SCANIA [EA TITÃS TARA 
E 7 UE: - 

FOtal aro co RTNIDA 21%Õ00. EA 
E realmente o mais commodo possivel, e as pessoas; . 

que em grande numero assignaram uma representa- À 
ção à companhia pedindo a creação 
devem ficar plenamente satisfeitas. 

died. 

NOTAS DE VIAGEM 

XV eo 
De Huelva a Zafra | A 

Para os viajantes que se interessam pela industria =— 
ferroviaria, e mesmo para os que só amam o pittoresco, = 
o imprevisto, à excursão pela linha de Zafra a Huelva 
é um dos maiores attractivos da viagem á Andalu-- W 
ZIa. ne 

Se na peninsula, como é uso na America, as linhas | é 
ferreas adoptassem distinguir-se por brazões e legendas; = 
esta poderia escolher para si as palavras utile dulce, = 
significando à grande vantagem que à abertura d'esta - 
linha offereceu aos povos servidos por ella; à parídas = 
suas grandes bellezas, que fazem constituir a viagem = 
por ali uma das mais interessantes. DE ] 

Eis porque eu já previno que vou descrever a fore = 
mosa linha com toda à minucia, porque ella-o merece; = 
e o leitor que um dia ali vá dirá se fiz ou não bemem = 
lhe dedicar toda a minha attenção. 120 PET 

A estação de Huelva, da qual prometti occupar-me, 2“ 
cobre uma vasta extensão de terreno junto ao rio 
Odiel, no extremo occidental da cidade. Ali se achám — 
installadas não só as dependencias da estação, como,no — 
primeiro pavimento, ós escriptorios da direcção, arma- 
zem geral, etc., podendo assegurar-se que esta é uma 
das estações de Hespanha onde melhor e mais am- 
plamente estabelecidos se encontram todos os servi- 
os. 2 

Á Pelo lado de terra a estação tem facil accesso pela = 
estrada de Gibraleon; para o lado do sul liga, por meio | 
de uma via aó longo do caes, com a linha de Huelva a 
Sevilha, da companhia de M. Z. A. E 

A architectura do edificio é attrahente, sendo for- 
mada à fachada do pavilhão principal por tijolos a crú 
e quadros de azulejo em relevo. WS 

d'estes bilhetes, — 
3 BOA 

ho AE 

É Tm E»
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No interior, o conforto, à cominodidade, 0 aceio, 
—  imperam por toda a parte. A sala de espera, o restau- 

— rant, são instállações verdadeiros modelos. 
— O serviço é rigorosamente bem feito; o pessoal, com 
— uma organisação quasi militar, apresenta-se 'perfeita- 

—— mente uniformisado é é attenciosissimo pará o pu- 

-rsbiico. 
—» Antes de entrar no comboio examinemos o material 
E de que elle se compõe: | 
“=. As carruagens são excellentes, montadas sobre fle- 

— xiveis mollas e fortes leit' s de ferro; os seus comparti- 
— mentos são amplos, illuminados. por lampadas de pe- 

—— troleo, systema Shallis. 

.. 
== — tamente limpas nos seus menores detalhes, 

Então a linha ladeia a estrada, e o viajante, olhando 

ela direita, verá as collinas ou cabeços que protegem 

— Huelva dos ventos norte. o convento de la Merced, à 
— fabrica de gaz e outras de ladrilhos, ceramica etc. 
* —nPela esquerda .avistam-se as salinas do sr. Alava, à 

— linha das minas de Tharsis e a magnifica ponte de em- 
e. ue d'esta epa 

ja se tem realisado nos ultimos 20 annos. 
A poucos metrós”do“apeadéiro, e ligado a este por 

— uma via ferrea, está uma grande fabrica de azeite, um 
— estaleiro para serração e esculptura de marmores bran- 

— cos de E pes Heridos e dos de côr. de Valdemoro e 

Palirda.,. 
— Maisg minutos de percurso e eis-nos a chegar a Gr: 
— »braleon. Da linha,póde vêr-se, perfeitamente, à, esquer- 

— da, a notavel cidade, celebre em tempos passados pelos 
se laranjaes, hoje, perdidos, pelos seus antigos moi- 

& 
=. 

é = 
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Tem vento, pelas, suas preciosas. torres e pelo seu 
nome, que rescende a arabe. Gibraleon é hoje o centro 

€ AA o trafego da parte occidental da provincia, Com 
— reffeito, ali nos esperam carruagens e. iligencias, que 
— + tomam passageiros para Cartaya, Lepe, ilha Christina, 

— onde são as grandes, fabricas de conserva de peixe que 
— mandam abastecer os seus faúchos de sardinha ao nos: 

— so mercado de Setubal, e para Ayamonte, povoação 
— da margem do Guadiana, em frente da nossa Villa Real 

| Santo Antonio; e; bastantes cavallos de carga, que 

— conduzem mercadorias aos, povos situados na margem 

— esquerda do Odiel, 
E esdeique o comboio sae de Gibraleon a velocidade 

º diminue, porque encetamos as fortes rampas e as cur- 
— — yas de pequeno raio, que devem ser-nos companhia du- 

— rante 35 kilometros, nos quaes se executaram altas trin- 
— cheiras e imponentes aterros para se vencer as difficul: 

dades do terreno. dn ! 
O aspecto muda; os schistos. sub carboniferos sub- 

— stítuem a argila e o saibro; a charneca e os palmares, 
— os terrenos cultivados e as frescas hortas; as estevas e 

— os.cardos, as oliveiras e as vinhas. | 
— — Subimos assim a serra por um terreno agreste e acci- 

: 1tado. 

Ao kilometro 20 podemos vêr, á esquerda, e a gran- 
de distancia, a povoação de Alosno e os característicos 
montes onde são as minas de Tharsis. 

Sete kilometros depois a linha salva o Odiel em um 
elegante e arrojado viaducto, de ferro, de 250 metros 
de luz em quatro tramos eguaes, formados por grandes 
vigas de ferro, typo Pratt, sustidas por pilares:de ferro 
forjado sobre bases de alvenaria. 

Mais 5 kilometros, istoé, ao 32,.no apeadeiro del 
Cobujón, cruzamos, com o comboia de mercadorias, e 
n'elle veremos que b typô de wagons empregados no 
transporte de mineraes foi perfeitamente adequado às 
exigências das minis e 465” meios de embarque, evi- 
ÃO trasbordos e a correspondente quebra no mine- 
ral. 

Em breve deixamos os 35 kilometros de caminho 
agreste; é em Calafias, onde paramos, encontramos de 
novo o campo fertil, os copados laranjaes, e toda à 
classe de arvoredos, em promiscuidade com. o grande 
numero de altas chaminés de fabricas, de novas indus- 
trias ali estabelecidas. 

Grandes depositos de manganez, esperam ordens pa- 
ra ser carregados, para irem embarcar a Huelva. 

O viajante póde, olhando pela direita, vêr a serra de 
Morarte, em cuja falda existem grandes minas de man- 
ganez; verá tambem a estrada que conduz às minas 
Sotiel-Coronada, pertencentes a uma companhia. portu- 
gUueza. 

Da esquerda, o panorama é esplendido. Apenas par- 
timos de Calafias, e passada uma imponente trincheira 
de forte cota e de grande extensão, aberta em rocha 
viva, o comboio comeca a descer em: rámpas de 2 %, 
e o viajante descobre o mais formoso e agreste pano- 
rama, tendo por fundo as setras de Cortegana é Imo- 

naster, importantes contrafortes da serra Morena, 
A esquerda os estabelecimentos mineiros de Los St 

los e La Zarça, pertencentes á companhia Tharsis e 
ligados à linha d'esta companhia por uma via estreita 
que atravessa superiormente aquella em que vamos, 
proximo da estação de El Cerro. | 

Estamos apenas a um- terço do caminho e eu esgotei 
O espaco que reservo para estas notas. 

Que o leitor me desculpe de transferir. a continuação 
para outro numero, attendendo a que os apontamentos 
ue tenho da viagem n'esta linha me permittem fazer 

della à mais exacta e completa descripção, como até 
hoje não existe publicada em parte alguma. Á 

bed. : 

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS 

Impressões, a vuela pluma, por Accacio Rosa.—Mais 
um livrinho d'este joven escriptor que se occulta n'uma 
aldeia do Douro, proximo de Aveiro, 

E' de um passeio de alguns dias nas cercanias da 
propriedade do auctor, acompanhado por um notavel 
publicista hespanhol e sua filha, que o livro todo se oc- 
cupa. À descripção é brilhante.e por.vezes enthusias- 
tica, o que nada nos admira, attentos os verdes annos 
do auctor é provavelmente os negros olhos da encanta- 
dora menina a quem o livro é dedicado... 

Nestas, reticencias o sr. Rosa lerá por certo o. sor- 

riso com que nos referimos às suas Impressões. .., 
O sr. Rosa escreve bem e deve continuar a cultivar 

as lettras, para as quaes tem evidente vocação. Ahi tem 
a nossa opinião insuspeita. 

Agradecemos-lhe. a 
Reportoire des Sociétés par actions, por Liévin Cop- 

pin—E' o nosso illustre collega, director do Economiste 
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de Bruxellas, o auctor d'este livro, cujo exemplar n.º 
2:223 acabamos de receber, e lhe agradecemos. 

O Reportoire presta um grande serviço, não sómente 
aos banqueiros, agentes de cambio e de bolsa, homens 
de negocio, financeiros éte., mas a todos que teem qual- 
quer interessé ligado áquelle pequeno mas importante 
paiz, e ainda a todos que possuem titulos de qualquer 
estado, companhia ou sociedade. 

Resumem-se n'este livro às bases dos estatutos de ca- 
da companhia, indica-se a sua importancia, as cotações 
médias dos titulos nos ultimos annos, os dividendos ou 
juros pagos, o estado financeiro actual etc. 

Em relação aos titulos dos Estados; encontra-se no 
Reportoire, sobre cada emprestimo, a data e condições 
da lei que o auctorisou, os banqueiros pelos quaes foi 
negociado, os agentes que pagam os coupons na Belgi- 
Cy as. cotações médias annuaes até 1893 é finalmente 
o estado actual do pagamento. : 

E já que n'este ponto tocámos, permitta-nos o nosso 
collega que lhe notemos que nenhum dos nossos em- 
prestimos do Estado tem coupons en souffrance. O 4% 
como 4 1,2 que no Reportoire se citam, como todos os 
demais titulos, excepto o dos tabacos, tem uma reduc- 
ção a 1/5 no juro e não coupons em atrazo. 

São, em total, 327 as sociedades e companhias enu- 
meradas -no livro do sr. Coppin além de cerca de 200 
noticias sobre fundos dos Estados. 

Sendo este livro absolutamente internacional e inte- 
ressando, portanto, aos banqueiros e financeiros de 
todos os paizes, podemos obtel-o para qualquer dos 
nossos ássignantes que o deseje e O procure nesta 
Redacção. 

Bericht der Verkehrs Kommission, Ziirich.— Em nosso 
poder este relatorio do escriptorio de esclarecimentos 
a5s visitantes de Zúrich, respectivo a outubro de 18092 à 
setembro, de 1893 e formulado pelo secretario o sr. Tho- 
maz Casparis, cuja actividade se prova bem pelos no: 
tuveis servicos que esta repartição presta dos viajantes 
e. ano paiz, D'este documento respigamos um aponta: 
mento interessante: 

Pela estatistica dos hoteis vê-se que, só de janeiro à 
setembro d'este anno, visitaram aquella cidade 161:534 
viajantes, dos quaes 40 %/9 eram allemães, 20 9/9 suissos, 
10 99 francezes, 7 %º/o hungaros, etc. 

ho 
Os negocios da Companhia Real 

O convenio 

Conforme o decreto que: publicamos na Parte offi- 
cral d'este numero, está já approvado pelo governo, na 
parte que lhe respeita, o projectó de convenio que a 
commissão administrativa da companhia propõe aos 
crédores, em conformidade com o art. 5.º do decreto de 
9 de novembro ultimo. : ; 

Esse projecto de convenção foi, em virtude d'aquelle 
decreto, apresentado. já.no dia 13 no Tribunal do Com- 
mercio, acompanhado dos documentos correspondentes, 
entre os quaes a certidão do deposito feito na caixa 
geral dos depositos de 750:0007%o000o réis, até 31 de de- 
zembro findo. 

À divida da companhia para com o Estado, liquida- 
da em 31 de dezembro de 1893, elevava-se a cerca de 
5.400:000%%00o réis. A liquidação fez-se, tendo em vista 
as differenças de cambios e as cotações dos titulos nas 
datas em que se fizeram as varias entregas pelo the- 

. Souro á companhia. O pagamento d'esta verba será 
feito: 1:000 contos no 1.º anno e o restante em pres- 
tações de 500 contos, sendo caucionado'por 8:000 obri- 
Bações privilegiadas. 

: Ma TAL Caio RE 

i | “ ” y V E . ”. PP ' nt Ê eis 42 2/0 / bi heads CE % P É 

] EE NAAS AA oo CDE APR dás. ndo e, 
EM AE do ca tis ag tara Rot sapo SO ba lã 

HJ E A A SRS aa A no PS + PA TONE PA ae É À 
- Nos « - " r * 

Pata DO CO CS RT 

em dois dos periodicos principaes de Paris, Londres 

dores para no praso de tres mezes declararem se o 
approvam ou rejeitam. 

Todas as bases dos ajustes anteriormente feitos com = 
os crédores foram mántidas, conséguindo-se ainda mais = 
vantagens aos obrigatarios em especial e para os in- 
teresses geraes da companhia que são, de resto, os de == 
todos e portanto d'aquelles egualmente. * rito 

A reducção das actuaes obrigações é feita nos mes- — 
mos termos e na mesma forma por que tinha sido/au-"— 
ctorisada na assembléa geral de si de outubro de 18092, 
com as mesmas, preferencias permittidas e auctorisa- — 
das pela dita assembléa e acceitas pelos comités, em. 
dezembro de 1892 — sem alteração alguma, a nãoser 
no primeiro coupon das obrigações reduzidas, que co--— 
meça no 1.º de janeiro de 1894, em vez de 1 de janeiro — 
de 18093. 5 SA 

Para compensar, porém, fodos os actuaes obrigatarios 
do coupon integral ouro, do anno de 1893, e até perfa- * 
zer o mesmo coupon, ser-lhes-ha entregue, não só o 
saldo em deposito em 31 de dezembro de 1893; mas o. 
excesso do rendimento liquido da Companhia sobreo 
juro das 560:000 obrigações privilegiadas, com a pre--— 
ferencia estabelecida nos protocollos de 1892 eno pro- 
jecto actual de convenção. 2 

Em compensação das 300:000 acções que a:Come E 
panhia podia crear nos termos dos antigos estatutos, 
mas que ora são annulladas, os obrigatarios térão, em 
vez de 1/5, um terco dos representantes no conselho de 
administração e terão cegualmente um terço dos mem- 
bros da commissão administrativa da Companhia. ——— 

O conselho de administração será composto, em vez 
de 25, de 21 membros, sendo 7 representantes dos 
obrigatarios, 7 do governo e 7 dos accionistas. O cone 
selho fiscal é composto de 12 membros eléitos pela as- 
sembléa geral. es 

Os ordenados serão fixados pela assembléa geral... : 
Os 7 representantes dos obrigatarios constituirão um 

comité em Paris nas condições que nas anteriores 
convenções haviam sido concordadas, devendo o primei- | 
ro comité funccionar por 5 anhnos. ACRE 

O juro da divida fluctuante para todos os crédores, 
sem excepção é fixado em 5%, VER 
. A liquidação do Grande Central Hespanhol é devol- 
vida a essa sociedade, do que resulta enorme vantagem 
para a Companhia portugueza. ATA 

O convenio estabelece mais, que serão annulladas 
todas as obrigações existentes nos cofres da Compa- — 
nhia, todas as que estiverem servindo de caução a quaes- — 
quer dividas que se re gatem pelo convenio; e todas às 
existentes na circulação que venham a pertencer á Come 
panhia. o e é 

O mesmo é feito, pelos novos estatutos, às acções que 
existem em poder da Companhia. CE AA SE 

O projecto da convenção será mandado EDNA pelo 
juiz do tribunal do commercio no Dravio do Governo e 

Berlim, acompanhado de um edital convocando os cré- É 

Ages 

ublical-o-hemos tambem e por elle sé verá que às — 
bases propostas são as mais equitativas e tendentes a = 
garáhtir todos os interesses. ” 

” 

: —— 2. — "O 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS = 
Companhia de seguros Fidelidade bis e 

* " . “ ' ” 

Por ordem do ex.”º sr. presidente e para cumprimento do ar--— 
tigo 16.º dos estatutos é convocada à assembléa geral d'esta com- = 
panhia para se reunir no dia o” do corrente pelas sete horas da | 
tarde, no seu escriptorio, largo do Corpo Santo, n.º 13. 

Lisboa, 11 de janeiro de 1804. é Us : 
O SECRETARIO, Victorianno Estrella Braga. o
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o P Cotações dos titulos de Caminhos de ferro nas bolsas de Lisboa e estrangeiro 
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Receita dos Caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes 
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26 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

COMMERCIO PORTUGUEZ 

Resumo comparativo do movimento de mercadorias, 
incluindo o do ouro e prata em barra e em moeda, nos mezes 

de janeiro a dezembro de 1891-92 
—— 

VALORES EM MIL. RÉIS 

Importação para consumo 

1891 1892 

LO74:853 
12,759:232 
6.183:037 

ATIMÃOS. VANOS = E catia fa de fas pinos ão 
Materias primas para às artes e industrias 
Fios, tecidos, feltros e respectivas obras. . 

12.213:436 
3.040;751 

4dh:566. 

LINHAS PORTUGUEZAS 

Lourenço Marques. — Segundo um telegramma de 
Cape Town, publicado no South Africa, o caminho de 
ferro do Natal será prolongado pelo governo do Trans- 

() váal desde Charlestown até Johannesburg, ficando as 
tarifas para serem fixadas ulteriormente. Esta decisão 
é, segundo aquelle jornal, devida a ter o governo bri- 
tannico reclamado ao governo de Lisboa contra a ven- 
da do caminho de ferro de Lourenco Marques, com o 
fundamento de que a venda seria, nas actuaes circum- 
stáncias, considerada como violação do direito de pre- 
ferencia que a Inglaterra tinha à compra do territorio 

Substancias alimentícias. ..211100 2. 020 12.310:692  11.3509:135 tido al em vi a à arbitr: 

Instrumentos, machinas e utensílios, ete.. — 3.324:021 — 1.724:620 ” A. ia em virtude da sentença arbitral 

Manufaciuras diversas. 21100 cave 3758:719 — 2.019:197 é Macanon.» : lo 
US SEC SRA LA 97:880 59:684 Isto é refinada mentira, o que não impede que à 

; Somma . 395009:334 — JOSAS:319 rimeira parte seja, infelizmente, verdade, e que, por 

Ouro e prata em barra e-em moeda. 11. 8268:729 — 3,760:335 | fas ou por nefas, a tenacidade de Cecil Rhodes. tenha 
POLAND Aeee ESA 47.778:063 — 3A4GÓR:854 | vencido as reluctancias do Transvaal, e o nosso cami- 

Exportação nacional e nacionalisada 
nho de ferro esteja a bracos com um concorrente pe- 
rigoso. 

Linha do Bomfim. — Principiaram já os trabalhos de ATININOS WINS o dA e oh afara alaa, SAS 402:978 ; tos 

Materias primas para as árles e industrias AG8B6:869 — 4.536:9 assentamento dos carris da linha ferrea americana, que 
; dj ee ' & vnDeectivs 5 ” 2 3? - 22 , " " ã) . ” S . ? Fios, tavidos, feliros e respectivas obras... — ARNAEA 108:522 | 4 Companhia Carris de Ferro do Porto projecta esta- 

Substanciás alimentícias. co... 20014 20 14,.666;229 — 17.405:174 : ; Nei 

— Instrumentos, machinas e utensilios, ete.. 116:526 105:053 | belecer pela Fu do Bomfim até a praça das Flores. 

o Manufacturas diversas. .1121110100 cu. - 1286:789 — 1318:718 Uma commissão delegada dos moradores: de S. Ro- 
; DOMINA So ora .  21379:063  24472:343 | que da Lameira procurou o sr. gerente d'aquella com- 

Ouro e prata em barra e em moeda. ..... 29.803:648 9.3831:101 panhia, sr. Vieira de Castro, afim de lhe pedir que a 

Total veces - SLAB27A 33.808:4544 | referida linha seja prolongada até o mercado da Coru- 

Exportação estrangeira e ultramarina 

Reexportação... — 7AB5:451 — 8758:464 | ; , ; 
o MuASSASAOLLL TREDSISO LUI: 3002:5908 — 2865:46 | isso dependia de se chegar a um. accordo como gover-- 
ão Somma.... 10458:015 TIGSAAIO | DO, O qual fazia taes exigencias para'ó assentamento da 

— linha que, pelo menos na maior parte, eram julgadas 
Reexportação. . 93:601 — : EE, : : : 

Ouro e pr pat barra | Transito 1.0... SAN3ZSA? | 1.260.083 | INACCeltaveis, 
eemmosda ...... Samína ....  B247:4A8 T1.860:08) | rr 

ENA o DA ita 15.705: 197 12.884:493 LINHAS HESPANHOLAS 

de ue a | 

A casa lohn Harker 

Visitámos a grande exposição de machinas que o 
sr. John Harker estábeleceu na Avenida da Liberdade 
n.º 41 a 43 B, e que é uma perfeita novidade em Lis- 
boa, por apresentar, a uma certa hora do dia,todas as 
machinas em movimento, o que próduz-o methor effeito: 

— Ha ali grande numero e variedade de machinas da 
acreditada casa John M: Sumner & CC", de Manches- 
ter, taes como: caldeiras, machinas de vapor, motores 
de gaz, teares dos mais modernos systemas e todos os 

jeira. 
O sr. Vieira de Castro, porém, declarou que tinha a 

melhor vontade de realisar o prolongamento, mas que 

Valladolid a Ariza. — No dia 31 do corrente expira o praso dos 
dois annos de prorogação que o governo concedeu para à. con- 
clusão d'este caminho de ferro; em vista, porém, de estarem 
muito adiantados os trabalhos do mesmo, é muito provavel que à 
compunhia M. Z. A,, actual concessionaria do referido caminho 
de ferro, obtenha novo adiamento para à conclusão do mesmo. 

Calatayud-Teruel-Sagunto. — Diz-se que, no caso de haver novo. 
concurso para nu construcção d'este caminho de ferro, uma casa Pp Ç ! , 
estrungeira “muito. conhecida na reégião. valenciana apresentará, 
propostas para, reulisar essa, construeção., 

% . í 4 : à to A GNL . 

Segundo refere um collega, é provavel que o dito concurso seja 
feito dentro de pouco tempo e, sendo possivel; "que otraçado 
soffra importantes modificações. 

machinismos para fabricas de fiação, dos quaes actual- dt, — 
mente se está montando uma grande canelleira, machi- LINHAS ESTRANGEIRAS 

nas-ferramentas para diversas industrias, para installa- 
cão de luz electrica etc, TENTE 

O sr. Harker vae montar a luz electrica para illumi- SUISSA 
nação do seu estabelecimento, fazendo funccionar, á 
noite, todas as machinas, o que fará o melhor effeito. 

Além desta grande exposição, a casa tem outros ar- 
mazens de deposito de machinas, das quaes ali só estão 
as amostras. 

Esta notícia, que temos que resumir ao pequeno es- 
paço de que podemos dispór, será ampliada em breve 
“pela desenvolvida descripcão que faremos de algumas 
destas machinas, verdadeiramente notaveis pelo seu 
trabalho, solidez e perfeito acabamento. 

A Sociedade Jura: Simplon oflereceu à Sociedade do caminho. 
de ferro do lago de Thun, que se acha em estado precario, o ex- 
plorar a linha durante dez annos, emprestar-lhe 300:000 fr. garan- 
tidos por uma terceira hypotheca e comprar-lhe as 933 acções 
que ella tem em carteira, ao preço de 75 fr, cada. 

Pelo seu lado, a Sociedade de navegação dos dois lagos propoz 
nos seus accionistas a compra da mesma linha, mediante o paga- 
mento do capital obrigatario, por 2:700:000 fr. e a troca aos por- 
tadores de acçócs, d'uma acção liberada contra uma acção de pos- 
terioridade, isto é, não dando juro senão quando as ântigas acções 
Segs recebido 4 º%. Estas acções seriam do valor nominal de 
oo fr. ó 
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HUNGRIA 
A administração dos. caminhos de ferro do Estado hungaro 

publicou o relatorio estatístico relativo ao movimento de passa- 
geiros sobre as suas linhas em 1892. Y 

Desde o anno em que foi inaugurada a tarifa por zonas, isto é 
de 1888 à 1802, 6 numero de viajantes, transportados augmentou 
216 0/7 e às receitas correspondentes 40 º1. 

O relatorio porém nada diz a respeito das despesas de explo- 
ração. | | : 

Desde hoje será posta em vigor uma nova edição das tarifas de 
passúgeiros, a qual não apresénta modificações importantes, ha- 
vendo só à notar que auduração da validade dos bilhetes da 14.º 
zona (a ultima) é limitada a 24 horas, e que os bilhetes não per- 
Mitrem: que haja interrupção na viagem. 

O ministro hungaro do commercio submetterá ao parlamento. 
na proxima sessão legislutiva, um projécto de construcção de um 
caminho de ferro Budapest; Dorogh-Esztergom Gran, 6 qual princi- 
plará na estação de Angyalfoed, atravessando o Danubio por ci- 
ma da Margaretheninsel (tlha Margarida) e indo terminar na estaá- 
ção de Esztergom. | 

À communicação entre Vienna e Budapest tornar-se-ha assim 
mais directa, O capital calculado para à construcção é de 6,250:000 
florins, dos quaes 1.200:000 serão dados pelo Estado, 

TURQUIA 

Neste. paiz estão sendo actualmente construidos os seguintes 
caminhos de ferro; 

1.º Salónica a Monastir, concedido. 4 sociedade dos caminhos 
de ferro d'Anatolia 

2º Salonica à Dédéagateh (480 kilometros) o qual deverá fi- 
car concluido dentro de 4 annos. 

3.º Eshi-Chehir a Kona (450 láiloniétros), concedido à socieda- 
de dos caminhos de ferro d'Ánátolia; 

.º Kassaha-Afioun-Karahissar. Esta linha será construída pela 
Sociedade Geral do Oriente, constituída em Bruxellas, com o ca- 
pital de 5 milhões; 

5.º Damas a Aleppo— concedida a Montran-Effendi. O traçado 
d'esta linha não está ainda completamente determinado e está-se 
procedendo aos respectivos estudos, 

ESTADOS UNIDOS 

Segundo «uma estatistica que tenios por certa, a situação dos 
caminhos de ferro d'este paiz, em 1892, era à seguinte : 

Em 31 de dezembrosa extensão ferro viaria era de 175;223 mi- 
lhas,. das quaes 4:420 forum construídas durante o ánno. Para às 
170:607 milhas. cuja situação financeira está bem conhecida, o to- 
tal do passivo é de 11:089 milhões de dollars e o activo de 11:482 
milhões. O numero de, milhas percorridas pelos comboios foi de 
865) milhões; por: viajantes, 13:697. milhões; por. mercadorias, 
84:448 milhões. O trafego rendeu 1:205 milhões de dollars e teve 
a despesa de 847 milhões, ou seja o liquido de 358.milhões. Às 
receitas diversas elevaram-se-.a 115 milhões e o rendimento dispo- 
nivel a 473 milhões de dollars. ' ; 

O pagamento de juros foi na importancia de 239 milhões de 
dollars, é o dos dividendos cerca de 83 milhões. 
111 As receitas porstonelada milha foram de 967 cents, um pouco 
superiores á dos dois ultimos annos. As receitas das mercadorias 
porimilha elevaram:-se a: 4:787 dollars. À tarifa de passageiros des- 
ceu a 2:143 cents, por viajante milha. E 

Os juros pagos ás obrigações foram 4,38 6/7 e o dividendo das 
obrigações 1,68 %/; fazendo o calculo segundo o numero das 
acções e obrigações, assim como sobre o valor nominal, foi distri- 
buido em média 3,01 %,. 

Havia em 81 de dezembro de 1892, 35:754 locomotivas, 34:22] 
carruagens para passageiros e 1.16 Bo7 wagons de mercadorias. 
O: numero. de milhas de via Com carris d'aço era de 182:858, das 
quaes Soo milhas construídas durante o /anno., Os carris de ferro 
Ocoupavam uma extensão de 38:641 milhas. 

— 
AVISOS DE SERVIÇO 

' Ampliação da tarifa especial 'L. nº 2— Grande velocidade 

Bilhetes de assignatura para Braço de Prata 

Desde 1 de fevereiro de 1894, entre à estação central do Rocio 
& qualquer das estações ou apeadeiros de : Caâmpolide—Sete Rios 
—Larangeiras—Régo (Jardim)—Entre Campos—Arieiro— Perna 
de Pau—Chellas—Marvilla ou Braço de Práta—ou entre a esta- 

ção do caes dos Soldados e a de Braço de Prata. 
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Bilhetes  validos. por, 3 mezes—2.º clásse. 93p500, 3.º classa 
63500; 6 mezes—2.º cl. 143000, 3.º cl. 93500; 1 anno—2.º el 
215h000, 3.º cl. 14:h000 réis. NEAR 

Condições : São applicaveis a estes bilhetes todas as condições == 
da. tarifa L. n.º 2, de grande velocidade, de 1 dê junho de 1893, = 
excepto as que se referem ús reducções de preços para familias. 

Lisboa, 15 de janeiro de 1804. 

dd. 

MERCADO DE METAES 
* o 

Preços correntes da casa Morrison, Kekewich & C.*, de Londres e. 
Em 11 de janeiro -“ 

Gobre — Mercado firme. — Spot Gobs & Gmbs: L.b. 42 ga Lb. 
Tres mezes: Lb, 42 "5/4 Lb, 43— Tough: Lb. 468 

L.b. 40 10/— Best: L.b, 46 / a 1/b. 47 Es? Pena e na ee. 
Metal Amarello —Lb. 4 5g a Lbu4 4 SARA 
Estanho — Mercado. lirme. — Straits : Lb. 72.2 Lb. 52/10) — 

Australiano: Lb.  al.b. 72 /15/ — Tres mezes : fb.. 73 a 

Ni, 

2 Ni 

72) 
Lib. 73 10/— Inglez; 1.b. 7648/ a Lb.77,5/. EEE) 

EOANOO — Inglez: Lb. 9 3 a Lb. À915/— Hespanhol: Lb.95/gãa 
MM. 9 ls. 

- SM 

Zinco (spelter) — Lb. 16 7a Lb. 16/9/, Se 
Prata — Sem alteração : 31 3/; d. 
Azougue — L.b. 6, 
Antimonio — L.b. 38 a L.b. 3o. 
Ferro -— Escocez, pigs 42 9 !,4a dinheiro 43 = um mez. 

» = Middlesbro, RU SIICES EAR: ja po Bh A CNS 
»  — Hematite, 44/10 » 45/ Va » 

Ex 

ARREMATAÇÕES 
Caminhos de ferro do Minho e Douro 

Fornecimento de creosote | 

Pelo presente annuncio se faz publico que no dia 31 de janeiro 
de 1894, ao meio dia, na administração do 1º bairro do Porto e = 
pérante o, respectivo administrador, se ha de proceder ao co 
so publico para 6 fornecimento de 300 tónéladas de creosote 
os caminhos de ferro do Minho é Douro. : 

Para ser admittido, como licitante, terá cada concorrent 
effectuar na Caixa Geral de Depositos, ou nas suas delegaçõ 
deposito provisorio de 172500 réis. O deposito definitivo 
obrigado a fazer o concorrente à quem fôr adjudicado o fo 
mento, será de 5 º/, da importaneia-total do fornecimento. = 

As condições da arrematação. e do fornecimento poderão sc 
examinadas na secção dos armazens geraes dos caminhos de ferrc 
do Minho e. Bouro, na estação: do. Porto, em todos os dias utei 
das 11 horas da manhã às 3 da tarde. FIA 

Porto, 3o de dezembro de 1893. 

O deposito provisorio para poder licitar é da quantia de 7300 do 

ES 

tarde, 
Lisboa, 3 de janeiro de 1804. | 

Companhia Real dos Caminhos de Ferro — 
Portuguezes É. 

Venda d'agua, café, refrescos, fructas e dôces, nas estações. 
da Porcalhota, Queluz e Oeiras 

No dia 18 de janeiro proximo, pelo meio dia, na estação de Lis--— 
boa (Santa Apolonia), perante o sr. engenheiro chefe da explora- 
ção; em consequencia de não terem sido acceeitas as propostas — 
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apresentadas em 28 do corrente, serão novamente recebidas pro- 
asi em carta fechada para à venda d'agua, café, refrescos, 
15d e dôces, nas estações acima indicadas, e durante o anrino de 
Do 

As propostas terão exteriormente no sobrescripto a indicação; 
«Proposta pára a venda d'água, etc., na estação de...» 

As condições para esta arrematação estão desde já patentes 
nas respectivas estações e na repartição central do movimento na 
estação de Lisboa (Santa Apolonia). 

Lisboa, 3o de dezembro de 1893. 

Serviço de Via e Obras 

TAREFA N.º 388 

Fornecimento e montagem de taboleiros metallizos 

No dia 3 de fevereiro de 1894, péla uma hora da tarde, na esta- 
o ção central de Lisboa (Rocio), perante à commissão administra- 
o tiva desta Companhia, serão recebidas propostas para o forne- 

— eimento e montagem dos taboleiros metallicos das pontes de S, 
— Lourenço, de Melga, de Simões, e de Mocate, na linha do Norte. 
— As propostas, que poderão ser feitas pará um ou mais taábolei- 
2 — ros, serão endereçadas ao Director geral da Companhia, na esta- 

ção de Lisboa, com a indicação no sobrescripto: «Proposta para 
o fornecimento e montúgem de taboleiros metallicos», e redigidas 

segundo à formula seguinte: «Eu abaixo assignado, residente 
"em... obrigo-me para com a Companhia Real dos Caminhos de 

— o Ferro Portúguezes a fornecer e montar os taboleiros mertallicos 
— das pontes de S. Lourenço, de Melga, de Simões, e de Mocate, 

— na linha do Norte, (designar se-ha sómente o taboleiro ou tabo- 
— — deiros sobre que se fizer proposta), na conformidade das condições 

—  pátentes, durante o praso deste concurso e dos quaes tomei pleno 
e onhecimento, pelo preço total de... réis (por extenso), sendo... 

— réis pelo taboleiro da ponte de S. Lourênços... réis pelo tabo- 
iro da ponte de Meltza; ..: réis pelo taboleiro da ponte de Si- 

— “mões; «réis pelo taboleiro da ponte de Mocate.», Data e assi- 
— gnatura por extenso e em letra bem intelligivel. 

— As condições e os desenhos! relativos a este concurso estão 
— patentes na repartição de Via e Obras, tação de Lisboa (Santa 
Apolonia) e na agência da Companhia Real em Paris, rue Cha- 
teaudun, n.º 28. 

— Deposito provisório de garantia: para à ponte de S. Lourenço, 
— no0itoco réis (ou 83o francos); para a PARIS de Melga, 120% 000 
ETs Seu. 5090 francos); para à ponte de Simões, 19035000 réis. (ou 
— Soo francos); para a Ponte de Mocate, 140ip000 réis (ou 580 fran- 
EF: SO na totalidade de 6503000 réis (ou 2:710 francos). 

— Lisboa, 2 de janeiro de 1804. 

Fornecimento de caldeiras 

Repetição do concurso de 22 de novembro 

— Em additamento ão annuncio de 21 de dezembro, annuncia-se 
— que, além da proposta para o fornecimento de 3 caldeiras pará 
— locomotivas da serie 32 a 37, poderão os concorrentes apresentar 

— outra, em separado, para o fornecimento de 4 caldeiras do.mesmo 
"— typo, ficando a administração d'ésta Companhia com à faculdade 

o RS AAidicas 3 ou 4 caldeiras, conforme o resultado do concurso, 
— que téêrá logar a 26 do corrente: 
— Lisboa, 3 de janeiro de 1894. 

" =) 
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Ex SEE Fornecimento de 15:000 kilogrammas de maássaroquinha PR 

No dia31do corrénte, pela uma hora da tarde, na estação cen- 
— tral de Lisboa (Rocio), perante a commissão administrativa da 

— Companhia, serão abertas as propostas recebidas para o forneci- 
— mento de 15:000 kilogrammas de massaroquinha (desperdicios.de 

— algodão). ; Saé 
=. As condições estão patentes em Lisboa, na repartição central 

— dos armazens, estação de Santa Apolonia, todos os dias das 16 
— horas da manhã ás 4 da tarde, é em Paris, na agencia da Compa- 

— "nhia, rue Chateaudun, 28, 
Lisboa, 9 de janeiro de 1894. 

fa cb Fornecimento de petroleo 
. 

— Nodia 15 de fevereiro proximo futuro, pela uma hora da tar- 
"de, na estação central de Lisboa (Rocio), perante a commissão 
— administrativa da companhia, serão abertas às propostas recebidas 
— parao fornecimento de 30:000 kilogrâmmus de petroleo, 

— As condições estão patentes em Lisboa, na repartição central 
— “dos armazens, estação de Santa Apolonia, todos os dias uteis, das 

— 10 horas da manhã ás 4 da tarde. 
Lisboa, 9 de janeiro de 1894. 

Serviço de Via e Obras 

TAREFA N.º 37 

Construcção da cocheira de locomotivas na estação de Campolide. Base 
de licitação: para a parte de alvenaria 2:2003000 rêis e para a 
parte metallica 2:0003000 néis. Total 4:2003000 reis, 

No dia 10 de fevereiro do corrente anno, pela uma hora da tarde, 
na secretaria da exploração d'estes caminhos de ferro, estação de 
Lisboa (Santa Apolonia) e perante o sr. engenheiro chefe da ex- 
ploração, serão abertas as propostas até áquella hora recebidas, 
para à execução da tarefa n.º 37 do serviço de via e obras, consis- 
tindo em: 

1.º Obra de pedra, tijolo e madeira acima dos alicerces: 
2.º Cobertura metallica. 

— As condições e desenhos relativas a este concurso estão desde 
já patentes na repartição central do serviço de via é obras. esta- 
ção de Lisboa (Santa Apolonia), todos os diás não sanctificados, 
desde as 11 horas dá manhã até às 4 da tarde. ! 

As propostas deverão ser dirigidus em carta fechada ao sr. en- 
genheiro. chefe da exploração, indicâándo exteriormente nó sób- 
seripto : 

«Proposta para a execução da tarefa n.º 37», e redigidas se- 
gundo o teor seguinte : * 

sEu abaixo assignado, residente em..., obrigo-me pura com 
a Companhia Real dos Caminhos de Ferro Portuguezes à Executar 
a obra de pedra, tijolo e madeira, acima dos alicérces, da cocheira 
de locomotivas de Campolide pela quantia de, .. réis (por ex- 
tenso); e à fornecer é montaria cobertura mertallica! da: mesma 
cocheira pela quantia de... réis (por extenso, designando à obra 
ou obras sobre que o consorrente licita), na conformidade das 
condições patentes durante o praso d'este concurso e das quaes 
tomei pleno conhecimento, 

(Data e assignatura por extenso e bem intelligivel). 
Depositos provisorios de garantia— Para nº parte de alvenaria 

5075000 réis é para a parte metallica 5Sojboco réis.— Total 10636000 
réis. 

Lisboa, 10 de janeiro de 1864. 

LEILÃO 
De remessas abandonadas e outros volumes 

Em 29 do corrente e dias seguintes, às 11 horas da manhã, 
por intermedio do agente de leilões, sr. Casimiro Candido da Cu- 
nha, na estação principal d'esta Companhia em Lisboa, Caes dos 
Soldados, e em virtude do ant. 33 das disposições communs ás ta - 
rifas geraes de grande e pequena velocidade em vigor nas linhas 
d'esta Compunhia, proceder-se-ha à venda em hasta publica de 
todas as remessas com data anterior a 29 de novembro de 1893, 
bem como d'outros volumes não reclamados. tó) 

Avisá-se, portanto, os consignatarios das remessas indicadas 
na junta relação e d'outras que pela sua menor importancçia se 
não mencionam, de que poderão ainda retiral-as, pagando o seu 
debito à Companhia, para o que deverão dirigir-se ao serviço do 
trafego na est:ção central do Rocio, todos os dias não santifica- 
dos até 27 do corrente inclusivé, das 16 horas da manhã às 3/ho- 
ras da tarde:: | 

Remessa n.º 19:788, de L sboa P. a Torres Novas (Leste), 2 
cascos vasios, peso 242 kilogrammas, consighatario. Chora; nº 
2:275, do Entroncamento à Sant'Anna, 1 porção: de fachinha, 
1:300 kilog, Salles; nº 1:164, de Celorico a Ovar, 1 caixa com 
garrafas de vinho, 18 kilog,, Bastos; n.º 12:481,,.do. Porto Central - 
à Lisboa P, (S: Apolonia), 2 caixas com chinellos, 18 kilog., Pinto; 
n.º 2:844, de Valença d'Alcántara a lisboa, 2 $accos com casci,. 
93 lalog,, Serrano; nº 28:173, de Madrid à Lisboa, 3 enixas com 
vinho, 66 kilog.; Patterson ; n.º 499, de Paris a Lisboa, (Rocio), 1 
acote com placas, 4 kilog,, Costa; n.º 2:377, de Hendaye 2a Lis- 
o, 1 Caixa com vidros, 27 kilog., Valentim, e mais 212 ETdos de 

cortiça, Sto kilog.; 187 fardos com cortiça, 13:090 ROB 91 
barrotes de pinho, 1:6095 kilog. e 1 caixa com apparelho, 42 log 

Lisboa, 11 de janeiro de 1804. ' 

Fornecimento d'azeite d'oliveira 

No dia 28 de fevereiro de 1894, pela uma hora da tarde, na es- 
tação central de Lisboa (Rocio), perante a commissão administra- 
tiva da companhia, serão abertas as propostas recebidas pára o. 
fornecimento de 120:000 kilogrammas d'nzeite d'oliveira da me- 
lhor qualidade. 

As condições estão patentes em Lisboa, na repartição central 
dos armazens, estação de Santa Apolonia, todos os dias uteis, das 
10 horas da manhã ás 4 da tarde, e affixadas em todas as estações 
das linhas da «Companhia Real. " 

Lisboa, 11 de janeiro de 1894. | PRE 
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AGENCIAS DE TRANSPORTES E COMMISSÕES 
RECOMMENDADAS 

MAISONS DE TRANSPORTS ET COMMISSIONS 
FRECOMMANDEES 

Antuerpia., —A. Hartrodt.—36, rue Zirk. 
Berlim. —s. O— A. Hartrodrt.—54, Wienerstrasse. 
Bremen.— À. Hartrodt.—co e 91, Langenstrasse. 
Bruxellas. —-Messageries des. Grands Express Européens.—Sor- 

det et Compagnie. : 
Covilhã. - José do Nascimento Arraiano— Casa de commissões. 
Hamburgo. — Augusto Blumenthal. 
Hamburgo. - À. e DAL) Kattrepelsbruecke. 
Leiria. — Antonio €. d'Azevedo, Batalha. 
Lisboa. — Amancio José Alves — Rua dos Bacalhoeiros. 

Lishoa. — Edwards Brothers — Rua dos Fanqueiros, 3o. 
Lisboa. — Rodolfo Reck — Rua dos Douradores, 21. 
Lishoa. — Carlos C: Dias — (vinhos, fructas e outras commissões. 

— Rua do Jardim do Regedor, 35, 
Lisboa. — C. Mahony & Amaral. — Rua Augusta; 70, 2.º 
Lishoa.— D. Pedro Serrano —R. da Magdalena, 192. 
Lishoa.— Compagnie des Wagons-Lits.—Rua do Principe. 
Liverpool. — EdNAtas Brothers — Alexandra Buildings. 
Londres. — Fernando Demolder — 21, Gt. St Helens. 
Londres. E. C.— A. Hartrodt.—409, Fenchunrch Street. 
Madrid. —Sórdetet Compagnie—Messageries des Grands Express 

Européens. 
Manchester. — Edwards Brothers — Jackson Row, 14. 
Porto. — Augusto Laverré — Rua de S. Francisco. 
Santarem. — José F. Canha, 
Vienna. —Sordert et Compagnie - Messageries des Grands Ex- 

prêéss Européens. 

AGENDA ro VIAJANTE 
Prevenimos os nossos leitores de que são estes os ÚNICOS estabelecimentos que lhes recomendamos, porque praticamente conhecemos o seu serviço 

AIDE-MÉEMOIRE DU VOYAGEUR. — SS idignees, car nous les connaissons PAR EXPERIENCE PERSONNELLE 
Grand Hotel International — Rua do Principe, 

- SBOA judo a Estação Central.— Btablissemeént de premier or- 
dro—toul le Jloxe el confert— 200 chambres el salons. 

LISBO 
SBOA Hotel Durand — Rua das Flôóres, 71 = 1 elass — 

English fainily hotel — Próximo de lheatros e centro da 
efdade — Gabinete de leitura. 

SBO Hotel Universal — Chiado — No centro dá cidade 
L. proximo de Uieatros, passeios, ministerios, ele:— Banhos 
— trens — Preços modicos. 

SBO Hot:1 Camões — Travessa de 8. Nicolau, 13 — No 
A centro da cidade baixa, perlo de repartições publicas, 

p ísseios e theatros — Desde 158000 por dia. 

É SB Grand Hotel Central — Caes do Sodré — Tout le 
confort déstrable, vue du Tage, prês de la douaneo, bourso, 

ministêres, Ihéntres, bains. Asconsenr, poste. 

À SBO Hotel Alliance — Chiado — No: eentro do commer- 
co, theatros e passeios — aposentos. para familias — 

Diaria 16200 a 458500 rs. 

SBO Hotel Avenida — Maison de 1.º ordre — vue splen- 
é dide — salons pour famillts— voltures — Avenida, 33— 
Propr. João da Matta, 4.º emisinies dusPortugal, 

Braganza Hotel — Salons, vue splendide sur Hi 
ter, service de 4.7 ordre— Propr, Víctor Sassett. 

SBOA London Hotel — Cuvs do Sodré, ma e travessa do 
bo Corpo Sáuto, entrada pelo n.º 10 — Perto do Tejo, mi- 
tisterios, thealros, ele. — Preços 1$000 rs. em deante. 

BOA Hotel Borges — Chiado, 108 — Tres frentes, pro- 
ximo dos (Wheatros e centro da cidade — ascensóor — le- 

lephone — banhos, eto, 

Grand Hotel de PEurope — Maison française 
LISBO de 4.067 ordre — au centre de la ville— Propr. M. Ev- 
trade, 46, rua do Câárino. 

Hotel Francfort — TT. de Sta: Justa. No centro do 
LISBO comimnersio, à 3 min. da estação do Rocio — Grande con- 
forto, bons quartos de 18000 a 258000 rs. por pessoa, 

L Francfort Hotel — No centro da cidade — Aposen- 
ISBOA tos para famílias. Preços modicos. Mesa redonda ás 4 e 

6 horas da tarde, 600 rs. — Tresfrentes. Praça de D, Pedro, 143. 

L Hotel Americano — P. de S. Paulo, n.º 3. — Pro- 
ISBO ximo dos caes e banhos do arsenal. — Bons quartos e 

aposentos. — Preços de 13000 rs. para cima. 

BUSSAÇO Hotel Restaurant da Matta — Service de 
1,0 ordre. Seul établissement situé-au centre de Ja 

matta.— Propr. Paul Bergamin, 

PRAIA DA NAZARETH Esses ateonodicões, acão 
inexcedivel, bom servico, pregos modicos, trêns d'aluguer e carselra. 
pará as estações de Cella e Vallado — Propr: A. de S. Romão. 

PORT Hotel de Francfort — O melhor É mais centesl da 
cidade — Salões. banhos. correio e telephone — Serviço 

de 1.º ardem — Propr. Adriano & Práncois. 

PORT Grande Hotel de Paris — Maison de premier. or- 
dre, lenue à la française, siltuée au centre de la ville. 

Bains, salons de lecture ct de reception. Boile aux lellres. Splendide 
Jardin et hotel éclairé à la lumiêre électrique. On parle toutes des 
langues — Rua da Fabrica — Aufréro, propriétaire: 

PORTO Hotel Bragança — Áceio; mesa nbundante-e variada, 
vinho à diserição. Diaria 18200 a 26000 ps— Tubie 

W'hóte bien servie, vin à discrétion. 

PN RT Grande Hotel do Porto — Le meilleur de ta villo, 
Lils à ressorls, Oumibus. Téléphone. Boite aux lettres. 

Salles de lectuve et de réception. Bains. Journaux. 

PORT Grande Hotel Portuense — Batalha, 122. Servico 
de 1º ordem. Proximo so correio, theatros, etc. Desdo 

1$200 rs. por dia incluindo vinhos,— Propr. Pedro Vasques. 

PORTO Hotel Continental — !. Kutreparedes (Frente à Ba- 
talha). Serviço de 1.º ordem, pregos moderados. Iºrento 

dao correio, theatros. muito Gentral.— Propr. Lopez Munhós. 

PORTO Grande Hotel America Central — Um dos mo- 
Ihores da cidade, magnificas sallas e Aquartos, banhos 

Aceio e bom serviço. [18000 a 18400 rs. diarios. 

COVILH Hotel Central do Castella — Largo (lo Pelou- 

finhio — Bom serviço de mesa, quartos conforlaveis 
desde 15000 rs. por dia. 

GOUVEI Hotel Hortas — Paragem indispensavel nos que 
se dirigem à Setra da Estrella. Bom serviço. Trens é 

cavallos para a Scrra e caminho de ferro. Preços medicos. i 

V Hotel Continental — Magnífica situação em face da ria, 
IGO0 proximo de t estros, casinos, passeios, banhos, els. Preços 

18200 a 1$600 rs. por dia— Propr. João José de Sousa. 

SEVI| LH Hotel d'Europe — Fonda de Europa — Propr. Ber 

nardino Ricea. Salão de leitura, Oinibus na estação 
Calle Gallegos, 19, Sirrpes 95. Mesa redonda ás 6 horas. Falla-se ita 
liano, inglez, francez e portuguez. 

CAS CÃE Hotel Central — De 1.º ordre — Cuisine et ser- 
vice français — Salles de lecture et de conversation 

— Grand confortable — On parle toutes les langues. 

A Gran Fonda de Madrid — Principal estabele- 
S VILH cimento de Sevilha — illnminação electrica — Iuxuo- 
sus pateos — salla de jantar para 200 pessoas — banhos. 

Ç Hotel do Globo — Praça da Rainha D, Amelia. 

ASGAES Um dos melhores da villa, cosinha esmerada, jJanta- 

res para casamentos, ele— Proprietaria Anna Vieira, 

SEV L Fonda de Jesus Maria — Calle Moralin — no 
| H centro da cidade— casa confortavel e ceonomica — 

mesa a qualquer hora. Diaria 5 pesetas. 

CINTR Lawrence's Hotel — Frequentado pela primeira so- 
ciedade portugueza e estrangeira. Bons quartos e sallas 

por preços modicos. " 

M À L nG À Nuevo Hotel Victoria — Propr. Cristóbal Gam- 
hero — Calle del Marqués de Larios, 9 — Bellos apo: 

sentos, êxcellente serviço de 5 a 7,50 pesetas por dia. 

Hotel Nunes — Esplendidos panoramas, quartos con- 

CINTRA fortaveis, serviço esmerado. Diaria 15600 a 25000 rs. 
— Propr. João Nunes. 

GR AN AD Hotel Victoria — Propr. Federico Iniesta. Sitio 
o mais central, proximo do commercio e dos thea- 

tros. Preços moderados, Contral do caminho de ferro. 

" 

F[
..
 

Á 
e
 

u
k
 

* 
a 

Ã | 
f 

o
 

e 
I
A
 



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Construetores privilegiados 

KM 

FRANÇA e no estrangeiro 

toh 

Stores e fechaduras 
com indicador ds segurança, privilegiados 

e approvados pelo 

Ministerio das Obras Publicas 

7, Impasse de la Baleine, 7 

DEPOSITO DE PRODUGTOS CERAMIGOS 
ndo IDR 

João Carlos da Fonseca 
66 — Rua de Vasco da Gama —66 

T:ISBO- A 

—————i O AGO 

Tubos de grés para canalisações, — Ladri- 

lhos para parquet. — Cimentos. — Tijolo e bar- 

ro refractario. — Balaustres para platibandas. 

— Estatuas e vasos para ornamentos. 

Freços limitadissimos 

HIA VINICOLA | 
ES
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Procedentia garantida do Douro, qualidade já velativamente 
aprocinveél a principiatem 800 róis. à garrafa. 

VINHO DE MESA 
qualidades especinesdo Douros e verdes superiores de Amarante, 
Minho é Basto. 

VINHOS ESPUMOSOS 
rivalisando em qualidade com as mais acreditadas: marcas de 
Champagne e custando menos de metade, 

13000 réis 
13000 
18000 >» 
13200 >» 

Ha tambem as mesmas qualidades em !/» garrafas, Encontram- 
sê 11s prinicipaes confeitarias, mercearias, restaorants-e hoteis: 

DEPOSITO FILIAL: Rua do Alecrim, 117 
FILIAL DO DEPOSITO: R. do Ouro, 72 

Alto Douro Crystal 1.º reserva 2. Iúrrafa 
SOUUN. 1 A aaa Aarão ” 

eXtTA Secco. 
grande vinho espumante ... » 

» » Dn 

D) ) É  BATIIAsoOLUIUS o 2 9/0 4(18/o » 

Locomotivas paraminas 

Fabricas, estaleiros, 
Obras publicas, eto., eto. 

Locomotivas de todas as forças 
para grandes linhas e trâmvias, 

ESTALEIRO NAVAL 

Dragas 
Botes de vapor para viajantes. 

R3abooadores. 

*& 

TURBINAS da systema MAHLER 

Machinas e accessorios para 

distribuição de agus$ de alimen- 
tanão nas-cidades. 

INSTALLAÇÕES para PORTOS 
Machinas Acsumu- 

ladores e.xruas hydrau- 
licas. Bombas p wa es- 
vasiar as estivas de (re- 
paro. Bomba <+«s tubos 

de pressão. 

SOCIEDADE ANONYMA DAS 

OFFICINAS ve CONSTRUCÇÃO ne LA MEUSE 
Fundada em 1835,/em dJuL ECGE Belgica) 

Direclor-gerento — Mr. .F. TIMMERMANS, =— Eng nheiro 

com simples, dupla ou triplice expansão, Sys- 
tema Componnd, privilegiado para dynamos;! 

Machinas de extracção de todas as foross, 
systema privilegiado é outros. VENTILADORES, 
Cabrestentós de vapor e ar comprimido, 
COMPRESSORES de ar, privilegiados. 

Caldeiras de vapor de todos os 
systemas em 

férro ou em aço. 

moinhos, fabricas diversas. 

r À 

e Vagão. 2 1x) 
. SN » By NV ' 

ras TS fl fá) 
Ló : à % 

| a v | 174 + me É 
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MOLETAS ESCORAS e 

MATERIAL DE GUERRA 
Motores é trens de laminado- 

Cupulas privilegiadas, ro- res, machinas soprádoras, 

TNT 

à 

& Eso 
= 

E 

efe z 3d, SC. 

tatorias.e à eclipse, para 
canhões, obuzes, projecta- 

SMeTadores convertidores, 

dores de luz e observadores. pound privilegiado, Machinas para esgoto de traoção direota, eto,, ete: 
mrertellos-pilões. Apparelhos 

DARIA AqQUECer O RT. 
Bombas de esgoto subterraneas, systema Com- 

A. B. O. CODE USED 1883. Dirigir às cartas e telegrammas: — Chantiers Meuse Liége (BELGIQUE) 
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e 

Es RIDICAÃO DO O À Fasrica DE FunDição no Ouro, = FE UND NA ES O fundada em 1864 por Luiz Ferreira de Souza + PN) E rege TAN it fp Cruz, seu actual director e gerente, que foi ” 
ADO ag : - ZE Doe see à, premiado com as primeiras medalhas na ex- 
Ç Cro z AO E ft a posição industrial portuense de 1861, sen- 

PR | um hetihenicinas do uma por distincção;— com a medalha 2 
NEW Css CORREA de prata na exposição agricola de Braga em a 
EA E df 1863; — com a medalha de honra na exposi- .- 

ção agricola de Lisboa em I864:— com o di- so 
ploma de merito na exposição universal de " 
Vienna d'Austria em 1873:— e com a meda- ”, 
lha de 3.º classe da Associação nacional, agri- | 
cola, manufactureira e commercial de Paris 3 
em 1879, — acha-se hoje extraordinariamente E 

: augmentada com importantes machinas para E. 
auxilio dos seus trabalhos, e por isso muito 

4 .”  habilitadaparaa construcção de machinas - 
asas j PENTE Lo ee = = e caldeiras de vapor, tanto para ter- Eb 

ra como para mar, até à força de 200 cavallos, de qualquer dos systemas mais aperfeiçoados e uteis. — Wt. 
Motores hydraulicos, machinas de distillação, prensas para azeite e para vinho, e toda e pr 
qualquer obra de ferro fundido ou batido, metal, cobre ou bronze, CE 

Porto, 9 de outubro de 1893. - 

ESTEIRA 2 SA TEC 7 UP ESTTE TOTO SENSS: É Mx 

Officina de fundição JT. Thonar-Dejaiffe, Namur (Belgica) | A ESPECIALIDADE: Serração de pedra e marmores — ferramentas diversas para pedreiras — Cabrestantes, Pontes gyratorias, Grias "CR Perfuradores, Bombas, etc. Rn 
Apparelhos de serração de pedras duras e molles de todas as classes E 

Applicações diversas da Serra de folha helicoidal e dos perfuradores, para extracção e serração directa na rocha, córte das grandes k O. massas nas pedreiras, etc. Systema privilegiado. 
À Transmissões teledynamicas dirigiveis em todos ós sentidos 

(MALA REAL INGLEZA) 

C
v
.
 

A MAIS ANTIGA DA CARREIRA DO BRAZIL. 

Para o Pará, Maranhão e Ceará Para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, 
Sahirá depois da indispensavel demora o pa- Montevideo e Buenos-Ayres — 

quete inglez O paquete TAMAR a 29 de janeiro : Es 

Esperado em 28 de janeiro o paquete TRENT para: 
que se espera n'êste porto em 20 do corrente. Southampton 4 

| As accommodiições para passageiros são APESooriTEiS em SM 
í j f havendo à bordo d'estes paquetes todos os melhoramentos == 

Tem magnificas accomodações para passageiros AE SS NONSSARIA SS ACTAS os incommodos de uma via- Da 
E sem por:mar. i; SE 

Para carga ou passagens trata-se na agencia | * Ha a bordo de todos estes paquetes cosinheiro e creados por . 
; tuguezes. ”. Rua do Alecrim, n.º 10. AGENTES | 

Sosa . Em Lisboa: KNOWLES RAWES & C."—R. dos Capel: 
5: Apenineo. listas, 31, 1.º T 

Garland Laidley & SS i — No Porto:—W,G. TAIT & GC. — Rua dos Inglezes, 23, 1. 
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J. B. FERNANDES & C.” 
Ro. Successores de José Gregorio Fernandes 

. Escriptorio:—"LARGO DE S. JULIÃO, 190—LISBOA 

Armazens de ferro e aço de todas as qualidades 
Carvão de pedra para forja 

Zinco, chmubo, eóbre, folles para ferreiro, safras, bigornas, tórnos, 
garrafas, garrafões, linho para cordovaria e para fiação, Nôr de enxofre, 

enxofre, em. pedra e moido 

' Sulfato de cobre, Cimento de Portland 

R 87 A, Beco do Carvalho, a S. Paulo, 87 A 
Arinizem de ferrígens, folha de Elandres, estanho, zinco, cobre, 

EMPREZA DE NAVEGAÇÃO À VAPOR 

ALGARVE E GUADIANA 
Carreira official 

O vapor GOMES IV 
Commandante ROCHA JUNIOR 

SAIRÁ no dia 1 de jáneiro, ds 9 horas da manhã, 
pura Sines, Lagos, Portimão, Albufeira, Faro, 

Olhão, Tavira e Villa Real de Santo Antonio. - IalÃão. chumbo em barra, laminado e de munição, louça de ferro esta- À | 

nhada e esmaltada, garrafões, garrafas, tinla para escrever E Dara carga, encomendas e passageiros, trata-se no 
e inuitos outros arligos == Largo dos Torneiros, n.º 3, 

I5 a 17 — Largo de S. Julião — 15 a 17 Alberto R. Centeno d&& €3 

' A 

; Vapores à sahir do porto de Lisboa 

- H vapor állemão, Kanzler., Sahirá a 7 de fe- Inhambane, Beira, Chinde 
Africa Oriental, vereiro. Agen: E. George, R. da Prata, 8. Lourenço Marques, Quelimane, Moçambiquei 

. : vapor *” » Sabirá « + jineiro. Union, Comp. 

Antuerpia : Eremen, vapor alemão, Graf Bismarek, Sahira NAAS RS ATA ARES MAPAS RARA 
« NIUBT DIA. 1.23 ue janeirossliloydode Bremen. Agentes; Kno- " : - o — - 

wles Rawes de C.* RJ d'El-Rei, 31, 1º Madeira o. Á— Soda (NeliReL, HIS (Casd 
- — : 1 (Praia), S. Jorge (Vellas);, Pico (Caes 

e Bahia o. Ê Santos o lagartas MRE IAAAN A E Sahirãa 24 do 109) e Fayal. vapor porhugueR EunBhal, PANA 20 dó 
1 de janeiro. Agente, E. George, R. dá Prata. 8. Jáneiro, Agente, Germano Serrão Arnaud. Cães do Sodré, 84, 2.º 

Jo As E USE an vapor inglez, Brandenburg. Sabirá a 25 de janeiro, 
iz e Copenhagen, vapor dinamarquez, Tejo. Sahirá Ma ii read. goitrsA eras rd SAS eae 
S Bordeos TA janeiro. Agente, E. George. R. da Prata, 8. laranhão, 755 Maráubam Com, Agentes, kKnowlés 

e Liverpool, vapor inglez, Sorata, Espera-se a 18 
de janeiro. Agen. E. Pinto Basto & 6.º Caes do, Sodré, -* —Bordeos 

64.1: 

E. vapor francez, La Plata. Espera-se de 23 a 25 de 
- j Bordeo S, jáneiro. Agente, Torlades & UC 

s? : C e Guiné, vapor portugnez, Bolama. Sahirá à 2 
é abo-Verde de fevereiro. Agente, E. George: R. da Prata, 8. 

Pará Maranhão « Ceará, vípor inglez, Lualaba, Sabirá à 
7 20 de janeiro. Agen. Garland Laidley & Co R. Alecrim, 10. 

Pará vapor ingloz, Lanfranc. Sahirá a 26 de janeiro. Agêntes, Gãr- 
y land Ladley & Co RR. do Alecrim, 10. 

| Parahiba c Natal, vapor inglez Fator. 
Pernambuco, Sáhirá a 24 de janeiro. Agentes, Garianddai- 

dMey & Gs RR. do Alecrim 10, à 

e 6 di Cartagena, Valencia, Barcelona, Port-Said, 
= a IZ, Suez, Aden, Singapura, Manila, Hong-Kong, 

E. * Macauc Bombaim, vapor bespanhol, Isla de. Luzon. Sahirá à 

uu 22 de janeiro, Agente, N. de Goyri. R: do Alecrim, 20-A. 

+ Ala Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, NMon- 
1” Dakar, tevideu, e ASaNOESA res, vapor francez, Congo. 

As Sahirá à 23 de janeiro, Agente, Torlades & C.º 

CA Leorne e Napoles, vapor hollandez, Juno. Sahirá a 
e | Genova, 18 de janeiro. Agente, E. George. R, da Prata, 8. 

FI : : : : 
s Gib It vapor inglez, Gibraltar. Esperí-se de 16 à 17 de ja- 

-. | ra ar, neiro. Agen. E: Pinto Basto & 6.º Cres Sodré, 04. 

vapor allemão, Cintra. Sahirá a 18 de janeiro. 

— Hamburgo, E Cobre R. dá Prata, 8. 

e Maceió, vapor inglez, Editor. Sahirá a 314 
Pernambuco de janeiro. Agentes, Garland Laiídley & Cs 

R. do Alecrim, 10. 

Rio c Santos, vipor allewmão, Santos. Sa- 
Pernambuco,, a 18 de janeiro, Agente, Emesto George. 

R. da Prata, 8. 

Rio s Santos, vapor allémão, Amazonas. 
Pernambuco, Sabirá 4 318 de FS Agente, É. George. R. 

da Prata, 8 

Porto vapor. portuguez, Gomes IV. Sahirá à 18 de janeiro. Agen- 
y les, Alberto R. Centeno & Co Largo dos Torneiros, à 

Portos do Algarve, Sines to dias a e dB de 
cada moz. Agentes, Alberto R- Genteno & CC; Largo dos Tómieiros, d. 

. H e Anvers, vapor francez. Saint-Jean. Sabirá a 23 de 
avre janeiro, Agentes; Henry Burnay & Cº R. dos Fanquei- 

PE ros, to; 1º 

o Liverpool Sesi CCT do Corpo Sands 0 de e 
E Eiverpool, TE ESA RNã: Tr ao Corno Santo; dO; 1º 

- Londres à gerida Nesta ã taxa, saio: q ão Cut 

2, Santo, 10, 4.º 

e : vapor inglez, Lisbon: Espera se de 66 a 17 de janeiro, 

ro Londres, Nesntes. E. Pinto Basto & CC Caes Sodré, 64, 1.º 

Rio de Janeiro Montevideo, vapor inglez, Liguria, E$- 
1 pera-se à 24 de janeiro, Agen. E. Pinto 

Basto & (1º Caes Sodré, 64, 1º 

vapor inslez Tarac Sabivá-a DB: de janeiro, 
Southampton, Uniontomp. Agentes, Knowles Rawes & Cº 

R. El-Rei, 31, 14º 

vapor inglez, Trent. Sahirá 4/28 de janeiro. 

Southampton, loyal Mail. Agentes, Knowles Rawes & Cs 
R. EI Rei, 34, 42º 

A Pernambuco, Bahis, Rio, Montevideo 
S. Vicente, Buenos-Ayres, Vapor inglez, Tamar. Sahirá 

a 29 de janeiro: Roval Mail. Agentes, Knowles Riwes & OC BR. d'El- 
Rei, 31, 1.º 

73 d vapor hespanhol, Moratin. Sábira a 27 de janeiro 

Jim: on res, Agen:, Mascarenhas & (2 T, do "Corpo Santo, 10,4.º 

vapor inglez, Pretoria. Sahbirá 1 16 
e F. Lourenço Marques, de janeiro. Union Comp. Agentes, 

e Knowles Rasves & Go RQEI-Rei, 31, Av 

“> 

o. ó 
Ch. ; 

” Es 

" E 4 - " :. á Y e ás o 

P” ”. » . FE 

Valencia Barcelona, Cette ce Marselha, vapor francez, 
7 Saint-Marc. Sabhirá a 26 de janeiro. Agentes, Hen- 

vv Burnay & Co Rua dos Fanqueiros, 10, 1,º 

os e Hamburgo, vapor allémão, Kanzler, Sabirá à 
Vlissingen 17 do janeiro. Agente, E. George. R, da Prata, 8, 
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Projecto de convenção entre a companhia real dos caminhos de ferro portuguezes e ós seus credores 

No intuito de não nos demorarmos em dar conhecimento aos nossos leitores dos projectos de convenção da com- 
panhia real, e da reforma dos seus estatutos, apressamo-nos em publicar em supplemento estes importantes documentos 
precedidos do' annuncio do miretissimo sr. juiz do tribunal do commercio de Lisboa, convocando os credores a mani- 
festar a sua approvação ou rejeição da convenção referida, 

Seguem os documentos: 

O dr. Carlos José de Oliveira, do conselho de Sua Magestade, pri- | trato de 29 de julho de 1885, ficará especialmente consignada ao 
meiro juiz presidente substituto do tribunal do commercio d'esta | pagamento do juro e amortisação das 94:510 obrigações de que se 
cidade de Lisboa, ete. trata, à importancia das anunidades que o governo tiver de pagar 

nos termos do mesmo contrato. 
Faço saber pelo presente edital, por mim assignado, que em 

virtude de meu despacho de 15 do corrente, proferido nos autos de 2 ; : S Base ?. 
suspensão de pagamentos da companhia real dos caminhos de ferro 
portuguezes, e em cumprimento do artigo 6.º e seus paragraphos A datar do primeiro semestre de 1898 inclusivé, e durante cento 
do decreto de 9 de novembro de 1598, são convocados todos os cre- | e vinte semestres, será applicada semestralmente pela companhia 
dores à dita companhia, para no praso de tres mezes, & contar da | real para amortisação das obrigações, tanto privilegiadas como não 
ultima publicação d'este edital, declararem se approvam ou rejei- | privilegiadus, a quantia equivalente no producto de réis 271.6668 
tam a convenção propesta pela referida companhia, constante da | (duzentos e setenta e um réis, seis mil seiscentos e sessenta e oito 
copia dn mesma convenção, que ao diante segue, referendada pelo | decimos millesimos de real) pelo numero total de obrigações indi- 
escrivão que este subscreve; com deelaração porém de'que essa | cadas na base 1,º Esta quantia, junta 4 importancia do juro das 
acceitação ou rejeição. poderá ser manifestada individual ou colle- | obrigações amortisadas no semestre ou semestres anteriores, con- 
ctivamente pelos differentes credores por meio de documento escri- | stituirá o fundo de amortisação semestral das ditas obrigações fa- 
pto apresentado & mim juiz; e se os credores forem portadores de | zendo-se conta à parte das privilegiadas e das não privilegiadas, 
obrigações, a& declaração deverá ser acompanhada de documento | tendo sempre preferencia o serviço relativo ás obrigações privile- 
demonstrativo do deposito dos seus titulos ou coupons, com a desi- ' giadas. 
guação dos respectivos numeros e typos, no escriptorio da compa- $ unico. À amortisação será feita, ou por sorteio ou por compra 
nhia devedora, nos consulados portuguezes, ou em algum banco na- | de titulos no mercado, como melhor convier, para a mais rapida 
cional ou estrangeiro, e não podendo este deposito ser levantado | amortisação, mas sem prejuizo do serviço completo das obrigações 
sem formal auctorisação minha. E quanto À declaração dos outros | privilegiadas. | 
credores será legitimada pela referencia À relação de que trata o Bão 8º 
$ 4.º da artigo 3.º do citado decreto. : 

E para constar se passou o presente edital, que será publicado na Emquanto os rendimentos annuaes da companhia não chegarem 
fórma prescripta no citado artigo 6.º à quantia vecessaria para os fundos de aemortisação semestral e 

Lisboa, 16 de janeiro de 1894.= E eu, Julião Barlholomeu Rodri- | juro de ambos os grupos de obrigações, nada se poderá applicar 
ques, o subscrevi.= O juiz presidente, primeiro substituto, Car- | para amortisação ou dividendo das acções da companhia. 
tos J. de Olteeira. $ 1.º Fica assim muito expressamente declarado que, nos termos 

— d'esta convenção, dos rendimentos liquidos da companhia se tirará: 
: | 1.º Em relação ão periodo que decorre desde 1 de janeiro de 

Projecto de convenção entre à companhia real dos caminhos de ferro 1894 até 31 de dezembro de 1897, de preferencia a quantia precisa 
portuguezes e os seus credores para juro das obrigações privilegiadas ; 

2.º A datar do 1.º de janeiro de 1898; 
I— Das novas obrigações e da sua applicação a) À quantia precisa para o pagamento do juro das obrigações, 

privilegiadas e para amortisação das mesmas obrigações em ses-. 
Base 1.º senta annos, a contar de 1898; 

b) À quantia precisa para a amortisação, a datar de 1898, das 
A companhia real dos caminhos de ferro portuguezes reduzirá, nos | obrigações não privilegiadas ; 

termos d esta convenção, todas as suas actures obrigações a: 3.º À quantia necessaria para o juro, até 3 por cento, das obri- 
a) 560:000 obrigações privilegiadas, do capital nominal de réis | gações não privilegiadas. 

908000, ou 500 francos, ou 400 marcos, ou 20 libras sterlinas cada É 2.º Quando em qualquer anno o rendimento liquido da compa-: 
uma, de juro fixo annual de 3 por cento, a veneer de 1.de janeiro | nhia não chegar para o pagamento do juro maximo, de 3 por cento! 

de 1894, pagavel semestralmente por coupons em 1 de julho e em | ás obrigações não privilegiadas, o respectivo coupon considerar-se- 
1 de janeiro de cada anno, e amortisaveis em cento e vinte semes- | ha pago com à quantia que conber ás mesmas obrigações nos ter-. 

tres a datar de 1 de julho de 1898 inclusivé; mos do $ 1.º No caso do, rendimento. liquido de algum anno não 

“b) até 953:447 obrigações não privilegiadas, do capital nominal | chegar, nos termos do mesmo paragrapho, para pagar juro ás obri-: 

de 905000 réis ou 500 francos, ou 400 marcos ou 20 libras sterlinas | gações de que se trata, o coupon respectivo considerar-se-ha cadu-- 

cada uma, de juro variavel que não poderá exceder 3'por cento no | eado, 
anno, com vencimento do 1.º de janeiro de 1894, e amortisaveis em PAGO Às 

cento e vinte semestres à& contar do primeiro semestre de 1898 in- ; : 

elúsivê, A companhia real obriga-se a fazer todas as diligencias para que 

OS 1.º A companhia real não emittirá sob qualquer pretexto ou nenhuma parte das 560:000 obrigações privilegiadas deixe de ser 

titulo nenhuma outra obrigação privilegiada alem das 560:000 de | cotada por igual nas bolsas de París, Berlim, Londres e Lisboa, de 
ué trata a alinexn a) d'esta base. mineira que não haja desigualdade de obrigação para obrigação. 

à $.2.º Às So Stia, 94:510 das 560:000 obrigações: privilegiadas | nos termos d'esta convenção. fo 
térão como canção as receitas só bela da linha ferrea da Beira Dino e 7 

aixa, e especialmente a garantia de juro dada pelo thesouro pu- j ' 

blico para essa linha. No caso de o governo usar do direito de res- | As obrigações indicadas nas alineas a) e b) dá base 1.º serão ap-, 
gate da linha da Beira Baixa, garantido pelo artigo 26.º do con- plicadas pela seguinte fórma ? Ps | 

há Há : f f - - LA o Na 
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a) 50:000 privilegiadas, para resgatar todos os encargos contra- 
hidos pela companhia real, relativamente ás linhas das seiedade dos 
caminhos de ferro de Madrid- Caceres-Portugal. e da companhia do 
caminho de ferro do veste de Hespanha ; 

: b) 13:714 obrigações privilegiadas, para resgutar todos os encar- 
| £os contraliidos pela companhia real relativamente à companhia do 

grande central hespanhol ; 7 : 
e) as restantes 496:286 privilegiadas e 298:447 não privilegiadas, 

para resgatar a divida fiuctuante, incluíndo an divida no thesouro 
portuguez, e as actuaes obrigações em circulação, não entrando no 
resenste nº obrigações em caução, ném às que por qualquer outra 
fórma existirem ou vierem & existir nos cofres da companhia, ou a 

bs estu pertencerem, porque todas essas serão annulladas. 
: : & unico. Depois de resgatada à divida Auctuante, nfóra a divida 
b ão thesonro portuguez, nos termos d'esta convenção, de satisfeitos 
G os encargos de que tratam as alineas a) e db) d'esta base, e de tro- 
= Cadas as actuaes obrigações em circulação nos termos e com as 

restricções da alinea c), todas às obrigações privilegiadas que res- 
. o : el. ' 
1 tarem são caução especial da divide ao thesouro portuguez, nos 
às termos d esta convenção. 

Es 
+ 11— Do resgate dos encargos relativos 
Ps ás companhias hespanholas 

& Base 6.º 

”. O resgate dos encargos contrabidos pela companhia real, relati- 
E vamente ás linhas da sociedade dos caminhos de ferro de Madrid-Ca- 
TA ceres- Portugal, da companhia do caminho de ferro do oeste de Hes- 
s pánha é do grande central hespanhol, será feito pelo modo indicado 
nd nos contratos celebrudos em Lisboa em 15 de dezembro de 1592 e 
- em 4 de dezembro dé 1593 entre a companhia real e aquellas com- 
A panhias hespanholas. 
= & unico. Serão adoptadas todas as providencias necessarias para 

não serem dados os titulos das obrigações que, pelos contratos aci- 
ma indicados, têem de ser entregues pela companhia real, sem que 
se verifique estarem preenchidas em Hespanha todas ns condições 
legaes para à plena execução dos mesmos contratos; sem que es- 
teja perfeitamênte assegurado que, em nenhum caso e em nenhu- 
ma hypothese, virá d'esses contrittos para à companhia renl outro 
qualquer encargo, compromisso ou responsabilidade, em relação ás 
companhias hespanholas ou em relação a terceiros, alem da entre- 
gu das referidas obrigações, e sem que esteja completamente ga- 
rantido : 

à) Que nas direcções ou conselhos de administração de cada uma 
*. das companhias hespánholas actuses, vu de quaesquer companhias 

proprieturias ou arrendatarias que lhes succedam, haverá sempre, 
elo menos, tantos directores ou administradores, nomeados pelo 
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= conselho de administração da companhia real, quantos representem 
JA um quarto do numero total d'elles. 
ão "db Que as tarifas, os contratos de trafego e o serviço de explora- 
CC ção com outras companhias, nunca serão feitos com prejuizo para 

os interesses da companhia real, e que para isso se cumprirão rigo- 
rosamente 48 preseripções do artigo xvir do contrato celebrado com 
à companhia do c&minho de ferro de oeste de Hespanha e do arti- 

xy do contrato celebrado com a sociedade dos caminhos de ferro 
de Madrid-Caceres- Portugal, a que se refere esta base. 

IIL.— Do pagamento da divida fluctuante 

& Base 7.º 
» 

TA Os credores da companhia real pela divida fAiuctuante, afóra a di- 
L vida ao thesouro portuguez, receberão como caução do pagamento 

nm dos seus respectivos creditos e juros de 5 por cento no anno em 
= — moeda corrente, até 31 de dezembro de 1893, tantas obrigações pri- 
., vilegiadas, de que trata a alinea a) da base 1.º, quantas bastem 
e. para ao preço de 360 francos ou 643800 réis cada uma, perfazerem 

à importancia dos seus creditos e juros a 5 por cento no anno. 
$ Lo À divida da companhia em letras por ella aceeitas'e oppor- 

tunumente entregues os empreiteiros da linha ferrea da Beira 
Baixa soffrerá a redueção de 100:0098000 réis, e depois d'essa re- 
dueção é que serão contados os juros de 5 por cento até 31 de de- 
zembro de 1893. 

£ 2,º Os credores da divida fluctuante, afóra a do thesouro por- 
tuguez, que tenham recebido, pelo período que decorre desde 1 de 
janeiro de 1892, juros superiores & 5 por cento da sua divida, res- 
tituirão o excesso à companhia ou encontrarão esse excesso na 
quantia que houver de ser lhes liquidada nos termos d'esta base. 

Base 8.º 

A caução de que trata à base 7.º converter-se-ha em pagamento 
definitivo da divida, ão preço acima estipulado de 645800 réis por 
obrigação, no dia 31 de dezembro de 1895, salvo o disposto nos pa- 
ragraphos seguintes, 

£$ 1º Em qualquer epocha, durante dois annos, a findar em 31 de 
dezembro de 1895, os credores poderão, todos conjunctamente entre 

si, liquidar, no todo ou em parte, o penhor pelo preço acima, defi- 
nitivo para à companhia. 

$ 2.º Os creditos, sempre considerados em moeda portugueza, ém- 
quanto não forem liquidados por qualquer das fórmas estipuladas 
n esta base, vencerão 0 juro antival de 5 por cento pago nos trimes- 
tres, mas o8 conpons das obrigações cancionadas ou a respectiva 
parte, até 4 liquidação definitiva dos mesmos creditos, pertencem 
à companhia real e é mesma serão entregues nas epochas respe-- 
ctivas. 

IV — Do pagamento da divida ao thesouro 
publico portugunez 

Base 9.º 

A divida da companhia no thesouro portuguez, incluíndo juros 
contados até 31 de dezembro de 1593 como nos demais credorés por 
divida fluctuante, é liquidada nos termos do decreto de 9 de no- 
vembro de 1893 e, segundo à conta corrente trocada entre & admi- 
nistração da companhia e o governo, à quantia definitiva de réis 
HAIS:BSDS17T2, moeda corrente. 

Base 10.,º 

A divida da companhia ao thesouro portuguez vencerá, a datar 
do 1.º de janeiro 1894, juro de 5 por cento 4o anno ém moeda cor- 
rente, pagavel aos trimestres, e será paga tambem em moeda cor- 
rente, ou em moeda estrangeira pelo cambio do dia, é escolha do 
governo, nos termos seguintes : 

a) 1.000:0003000 réis, cento e oitenta dias depois de homologada: 
bh) 900:0008000 réis no 1.º de junho de cada um dos annos de 

1895, 1896, 1897 e 16898; 
c) O saldo que restar, no 1.º de junho de 1899. 
$ unico. À companhia reserva-se comtudo o direito de embolsar 

o thesouro em qualquer epocha, ediantando todas ou quiesquer pres- 
tações em divida ou parte d'ellas, nos termos d'estx base. 

Base 11.º 

Depois de resgatadas as actunes 94:510 obrigações de 4 1/7 por 
cento, 1.º serie, e as demais obrigações dos typos em circulação, 
afóra as annulladas, nos termos da alinea c) da base 5.º; de entre- 
gues aos credores da divida flucetuante as obrigações privilegiadas, 
ue lhes competirem, nos termos das bases 7.º e 8.º; e de separa- 

des as 63:714 tambem privilegiadas, nos termos das álinens a). e 6) 
da base 5.º; todas as obrigações privilegiadas que restarem das 
560:000, creadus nos termos da alinea a) da base 1.º, são garantia 
especial do PASSION da divida no thesouro portuguez. 

$ unico. À companhia poderá, porém, realisar sobre essas obri- 
gações restantes, com approvação do governo e nos termos dos es- 
tatutos, as operações precisas Laio effectuar os pagamentos de que 
trata a base 10.º, ficando, porém, mui expressamente determinado, 
que à companhia nunca poderá alienar essas obrigações por preço 
inferior a G43500 réis cada uma, moeda corrente, e, quando feita 
essa alienação, o producio integral será applicado à resgatar cor- 
respendente quantia da divida ao thesouro até completa extineção 
da mesma divida, : 

V.— Do resgate das actuaes obrigações 

Base 12.º 

Serão annulladas: 
a) Todas as obrigações actuaes existentes nos cofres da compa- 

nhia, pertencentes n esta ; 
b) Às obrigações que estiverem servindo de caução a quaesquer 

dividas a resgatar nos termos das bases 7.º, 8.º, 9.º e 10º; 
ce) As obrigações ho devam entrar na posse da companhia em 

virtude do resgate dos encargos contrabhidos com as companhias 
ferro-viarias hespanholas, nos termos da base 6.º ; 

d) Todas e quaesquer obrigações, actualmente existentes, que por 
qualquer titulo ou motivo pertençam ou venham a pertencer à com- 
panhia real. 

Base 13,º 

As restantes obrigações da companhia serão resgatadas nos ter- 
mos seguintes ; 

1.º Cada uma das obrigações da 1.º serie de 1 1/; por cento será 
substituida por uma obrigação, comprehendida nas primeiras 
94:51) privilegiadas, a que se refere o $ 2.º da base 1.º 

2,º As actuaes obrigações em circulação de 3 por cento, de 4 por 
cento e da 2.º e 3.º series de 41/, por cento, depois de invertidas 
todas no typo de 3 por cento, serão trocadas, dando-se por cada 
tres d'essas obrigações uma obrigação privilegiada e uma não pri- 
vilegiada. é 

$ unico. Prescreverão n favor da companhia real as actuaes obri- 
gações que não forem apresentadas no praso de cinco annos, conta- 
dos da data em que a mesma companhia annunciar à recepção dos 
titulos para a troca pelas novas obrigações.
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VIT.— Disposições gerass 

Base 14.º 

O saldo em dinheiro, pertencente À companhia real, existente em 
31 de dezembro de 1893 na caixa geral de depositos, será applicado, 
em seguida à homologação d'esta convenção, ao pagamento da quan- 
tin correspondente ao coupon de 15 francos, oiro, relativo «o anno 
de 1893 das obrigações privilegiadas, entregues em troca das res- 
gatadas, nos termos da base 13.º, depois de inteirado o pagamento 
do coupon para as primeiras 94:510 obrigações, de harmonia com à& 
preferencia estabelecida no $ 2.º da base 1.º, é levando-se já em 
conta: para este effeito a garantia de juro liquidada com respeito 
ao segundo semestre de 1893. 

S 1.º A differença entre o dito saldo e n importancia total corres- 
pondente ao coupon de 15 francos, oiro, de 1893, das restantes obri- 
gações privilegiadas, dadas em troca das ressatadas, será satisfeito 
pela companhia aos portadores das mesmas obrigações privilegiadas 
em cinco prestações annnaes iguaes, sendo à primeira em o 1.º de 
julho de 1895. 

$ 2.º Continuam à cargo dos portadores dos conpons das obriga- 
ções os impostos lançados sobre os mesmos coupons no paiz onde 
forem pagos, sendo este principio applicavel às quantias correspon- 
dentes ao coupon de 1893, nos termos d'esta base, 

Base 15.º 

Serão annulladas todas as acções da companhia real, que esta 
actualmente possue ou venha a possuir de conta propria, depois de 
satisfeitas quaesquer responsabilidades na mesma especie. 

Base 16.º 

As condições d'esta convenção em nenhum caso prejudicam os di- 
reitos que pelas leis e elausulas dos contratos e alvarás pertencem 
ao estado sobre as linhas ferreas concedidas á companhia, nem al- 
teram por qualquer fórma os prasos fixados n'esses contratos para 
reversão das linhas e seus ramaes para o estado livres de todo 6 en- 
cargo, nem modificam o direito, que continua assegurado no estado, 
de fuzer a remissão d'essas linhas nos termos dos referidos contra- 
tos e alvarás, Para o exercicio do direito de remissão executar-se-ha 
o que preceitua sobre o assumpto o respectivo contrato ou alvará 
de concessão, completado e aclárado pela seguinte fórma : 

a! O producto liquido que tem de servir de base ao cealento da 
annuidade a pagar pelo estando à companhia é só o da exploração, 
não se incluíndo elle as receitas fóra do trafego. 

b) Para fixar à importancia do producto liquido que terá de ser- 
vir de base so enletilo da remissão, e para resolver todas as ques- 
tões que possam relacionar-se com à mesma remissão, deverá ser 
formada uma commissão, de cujas decisões não haverá recurso, com- 
posta de um presidênte eleito pelo supremo tribunal de justiça dé 
entre os juízes do mesmo tribunal, de dois vogaes escolhidos pela 
companhia e de dois vogaes nomeados pelo governo. 

6) O material cireulante que deva ser considerado como perten- 
cente à cada uma das linhas ferreas será fixado pela commissão de 
que trata à alinea 04), distribuindo todo o material cirenlante da 
companhia pelas diversas linhas e ramaes da mesma companhia nº 
proporção do numero de comboios e movimento de cada linha ou 
ramal no anno civil anterior áquelle em que se decretar a remissão 

Base 17.* 

Os estatutos da companhia real dos caminhos de ferro portuguezes 
serão substituídos pelos que vão juntos a esta convenção e d'ella fa- 
zem parte. 

Lisboa, 5 de janeiro de 1894. = Antonio M. P. Carrilho, vice-pre- 
sidente =Victorino Vaz Junior= M. Poeês de Villas Boas ='M. de 
Castro Guimarães = João Marcelino Arroyo= E. Madeira Pinto. 

Está conforme.— Lisboa, 16 de janeiro de 1894, == O escrivão do 
tribunal do commercio, Julião Bartholómeu Rodrígues. 

ESTATUTOS DA COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS 
DE FERRO PORTUGUEZES 

A que se refere à base 17.º da convenção entre a mesma 
companhia e os seus eredores 

TITULO 1 

Dos fins da companhia, sua denominação, 
séde e duração 

Artigo 1.º À companhia tem por fim : : 
1º À exploração das linhas de caminhos de ferro denominadas 

de leste e norte e rainal de Caceres ; . i 
2º A exploração das linhas de caminhos de ferro denominadas 

de Lisboa a Cintra e Torres Vedras, de Torres Vedras à Figueira 
da Foz e Alfarellos e ramal de Coimbra; 

3.º À construceão e exploração da linha de caminho de ferro de- 
nominada da Beira Baixa: 

4.º A construcção e exploração das concessões feitas A companhia 
por alvarás regios de 7 de julho de 1886 e 9 de abril de 1887, e a 
construcção e exploração, no priz, de todos. os outros caminhos de 
ferro e vias de communicação que por lei ou alvará forem concedi- 
das à companhia ou que, com previa auctorisação do governo, ella 
obtenha por arrendamento, compra on ontro qualguer modo: 

5.º A organisação e exploração de todos os meios de transporte 
por terra ou por agua que, com previa auctorisação do governo, pos- 
sam ser legitimamente estabelecidos, em conflnencia com os cami- 
nhos de ferro pertencentes à companhia ou por ella tomados de ar- 
rendamento, salvo todos os privilegios e concessões já outorgados: 

6.º O usufructo e exploração, no paiz, de todos os terrenos, matas, 
minas, officinas metallurg:cas, fabricas de machinas, ou quaesquer 
outros estubelecimentos que venham a ser posteriormente concedi- 
dos à companhia, tomados de arrendamento ou por ellã comprados 
e destinados À exploração dos caminhos de ferro pertencentes 4 
mesma companhia. 

$ unico. À companhia continuará a denominar-se «companhia real 
dos eaminhos de ferro portuguezes», e terá à sua séde em Lisboa. 

Art. 2,º À duração da companhia será a das concessões de linhas 
ferreas que lhe foram ou vierem a ser feitas. 

TITULO II 

Das acções e obrigações 

Art, 3.º O capital é constituido pela seguinte fórma : 
1.º O capital acções de 6.300:0008000 réis, ou 35.000:000 fran- 

cos. ou 1.400:000 libras sterlinas, ou marcos 28,000:000, dividido 
em 710:000 acções de 908000 réis cada uma, ou 500 francos, on 20 
libras sterlinas, ou 400 marcus, todas completamente liberadas e em 
circulação e formuladas por tal maneira que podem ser negociadas 
nas praças de Portugal, França, Inglaterra e Allemanha: 

2.º O capital obrigações representado por 560:000 obrigações pri- 
vilegiadas é até 253:447 obrigações não privilegiadas, pela fórma 
indicada na convenção com os eredores da companhia. 

Art. 4.º As acções serão nominativas e ao portador. 
Art. 5.º Todo o accionista terá direito de depositar as suas ac- 

ções em Lisboa, nocofre da companhia, ou em París, lLoondres ou 
Berlim, nos cofres que forem designados pelo conselho de adminis- 
tração. D'este deposito será dado recibo pela fórma e-com as con- 
dições que determinar o conselho de administração. 

Art. 6,º As acções são indivisíveis, é à companhia não reconhece 
sento um proprietario pura cada uma. Quanto ás acções, obrigações 
e coupons extraviados, observar-se-hão nus disposições das leis em 
vigor. 

À posse de uma ou mais acções importa plena adhesão aos esta- 
tutos, 

Art, 7.º Todos os annuncios relativos a negocios da companhia 
serão publicados no jornal official de Lisbon e nos periodicos de 
París, Londres e Berlim, designados pelo conselho de administra- 
são. 

, Art. 8.º Os herdeiros ou credores de qualquer aceionista não po- 
dem, sob pretexto algum, penhorar ou exigir sequestro de bens e 
valores da companhia, nem pedir a sua venda ou. partilha judicial, 
nem ingerir:-se em negocios de administração, Para exercerem os 
seus direitos devem conformar-se com os inventarios sociaes é de- 
cisões da assembléa geral tomadas em eonformidade d'estes esta- 
tutos. 

TITULO III 

Do conselho de administração 

Art. 9.º A companhia é administrada por um conselho de vinte e 
um membros, dos quaes : qnto Y 

Sete serão eleitos pela assembléa geral dos accionistas, d'entre 
os mesmos accionistas, quatro dos quaes, pelo menos, serão cidadãos 
portuguezes residentes em Portugal; e ic : 

Sete serão eleitos pela assembléa geral dos obrigacionistas, d'en- 
tre os mesmos obrigacionistas, os quaes poderão ser portugunezes om 
estrangeiros ; ; 

Sete serão livremente nomeados pelo governo dentre os cidadão 
portuguezes residentes em Portugal. = “ , : 

$ unico. À séde do conselho de administração é em Lisboa, mas 
funceionnrá em París, com o nome de comité de París, uma delega- 
ção do mesmo conselho formada pelos administradores eleitos. pela 
assembléa geral dos obrigacionistas. A e 

Art. 10.º Dentro de oito dias depois da sua eleição deverá cada 
administrador justificar à propriedade de cem acções, se tiver sido 
eleito pela &ssembléa geral dos aceionistas, e de cem COTIRSADOA 
privilegiadas se tiver sido eleito pela assembléa geral dos obriga- 
cionistas. Os titulos dos administradores domiciliados em Portugal 
séetão depositados nos cofres da companhia, em Lisboa; os títulos, 
dos administradores estrangeiros domiciliados fóra de Portugal po- 
derão ser depositados nos estabelecimentos bancarios de París 
Londres ou Berlim, que à commissão executiva designar. 

$ unico. Estes titulos serão inalienaveis durante o período da 
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ne gerencia, e só poderão ser levantados depois de approyadas as con- | mesmos transportes, excepto quAnes essas convenções importarem | 
mA tas da mesma gerencia pela assembléa geral dos accioristas. o pagamento de qualquer subsidio, porque n'esse caso deverão, 
. Art. 11.º Junto do conselho de administração funceionará um | para ser executorias. ser previamente approvadas pilo governo e 
f commissario regio, de nomeação do governo, que terá voto consul- | pela nssembléa geral dos aceionistas; S | 

tivo e será retribuido pela companhia como os membros do con- d) Regular o emprego dos fundos de reserva e determinar o em- 
a selho. prego dos fundos disponiveis; 
'- $ unico. O commissario regio poderá ter um adjunto, também de e) Auctorisar a alienação de valores e titulos pertencentes à com- 
= nomeação do governo, que funceionará com voto consultivo junto | panhia; : 
So de conselho fiscal, substituirá o commissario nos seus impedunen- | /) Fixar e modifieny as tarifas e o systema de arrecadação, nos 
=. tos, e será retribuido pela companhia como n8 membros do conse- | termos dos contratos e nlvarás de concessão, fazer as transacções 
"a lho fiscal, necessarias e regulamentos para à organisação do serviço de explo- 
a Art. 12.º Cada um dos admivistradores receberá uma retribuição | ração dos caminhos de ferro e de outros estabelecimentos; 
” fixa vorada pela assembléa geral dos accionistas na sua sessão or: g) Dirigir &o governo, com previn auetorisação da assembléa ge- 
e dinaria de cada anno. Na falta de resolução da assembléa, essa re- | val dos accionistas, todas as petições sobre prolongamentos de cami- 

inuneração será igual À que tiver sido abonada no anno anterior. 
x Art. 13.º A assembléa geral dos. accionistas. procederá annual 
" mente á renovação da terça parte dos seus representantes no con- 

selho de administração ; no terceiro anno de cada triennio à re- 
< novação será, porém, de tres em logar de dois representantes. Até 

À renovação completa a sorte designará quaes os membros que de- 
a vem sair. 

A renovação será feita depois por antiguidade; os administra- 
dores que saírem poderão ser reeleitos. 

Art. 14.º O conselho de administração terá por presidente um 
dos administradores escolhidos pelo governo, e por vice-presideêntes 
dois administradores eleitos annualinente pelo mesmo conselho. No 
caso de faltarem em qualquer sessão o presidente e 08 vice-presi- 
dentes, o conselho designará um dos seus membros para exercer à 
presidencia n'essa sessão. 

$ unico. Tanto o presidente como os vice presidentes poderão 
ser reconduzidos. 

Art. 15.º O conselho de administração reunir-se-ha na séde da 
companhia por convocação do presidente, ou de quem suas vezes 
fizer, ou por convite de tres administradores, todas as vezes que o 
interésse da companhia o exigir, é pelo menos uma vez por mez. 

As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos mem- 
bros presentes, ou devidamente representados, conforme o $ 3º 
d'este artigo. 
Em caso de empate o presidente tem voto de qualidade. 
Devem estar, pelo menos, presentes pessoalmente oito adminis- 

tradores., parva que as deliberações sejam válidas. 
& 1.º 'Podas as vezes que um dos administradores pedir o adia- 

mento de quilquer questão até que se possa conhecer a opinião dos 
ausentes, este adiamento será obrigatorio e suspende qualquer de 
liberação sobre o ponto controvertido. devendo o conselho dar co- 
nhecimento da questão aos administradores ausentes para que elles 
possam emittir o seu voto por escripto: Do mesmo modo se proce: 
derá no cuso de divergencia entré o comité de París e o conselho de 
administração. 

” 

e
 

vm
 

t 
E
E
N
 

E
 

- =
 

é 
s 

E
M
A
 

a 
A
E
 

TE
MP
 

A 
fo
 

E.
 

T
A
 

a
 

MA
 C

am
 

Z $ 2.º As communicações dirigidas nos administradores ausentes, 
- para darem o seu voto, devem 'ser respondidas nos seis dias imme: 
> diatos à expedição d'essas communicações por cartas registadas, se 
o forem residentes no. continente do reino, e em praso não excedente 
ti à quinze dias, se forem residentes em paiz estrangeiro. 
FP O voto que chegar dentro d'este praso considera-se dado de viva 

3 voz. 0º votos que chegarem depois de findo o praso não se contain, 

" mas faz-se menção d'elles na acta. 
$ 3.º Aos administradores ausentes é tambem permittido fazerem: 

a se representar por procuração deda a outro administrador, por carta 
ou por telegramma, para cada sessão do conselho. Cada ndministra- 
dor não póde reunir mais de tres votos alem do seu. 

>A, Art. 16.º As deliberações do conselho de adminis*ração serão au- 
' thenticadas pelas actas assignadas pelo presidente e por dois outros 

Mme administradores; os extracetos ou copias d'estas actas, para serem 
é / validas, deverão ser assignadas pelo presidente ou por quem fizer 

As suas vezes, e pelo secretario do conselho, 
“E $ unico. Das actas do conselho de administração será enviada co- 
- pia ao comué de París. 

Art. 17.º Em caso de fallecimento ou deêmissão de um ou mais 
administradores representantes dos accionistns, os outros adminis- 

' tradores da mesma origem preencherão &s vacaturas por eleição, 
Os administradores assim nomeados terão os mesmos poderes que 

08 outros administradores; estas nomenções vigorarão até à pri 
meira assembléa geral ordinaria dos accionistas, a qual proverá 
definitivamente, mas só em relação no tempo de exercício que ful- 

“L tava so administrador demittido ou fallecido. 
2 | Art. 18.º O conselho é investido, para a direcção dos negocios 

2 da companhia, salvo o disposto no artigo 67.º, nos poderes os mais 
* amplos para: & | 

: a) Fazer e ratificar todas as convenções com referencia À acqui- 
TE sição, construcção, alienação, compra ou arrendamento de qualquer 
& caminho de ferro, estabelecimento ou empreza, comprehendidos nos 
"- fins da companhia, com previa auctorisação do governo e da assem: 
E. bléa geral dos accionistas; 
- b) Auctorisar e eifectuar toda à compra ou venda de terrenos ou 
E. outros immoyveis que forem necessarios para a renlisação dos fins da 
o! sociedade; 
e o) Fazer convenções relativas ás relações que convenha estabe- 
=. lecêr com outros caminhos de ferro ou qualquer empreza de trans: 

bh. porte por terra ou por agua, para assegurar à correspondencia dos 

nhos de ferro, entroncamentos e novas concessões; 
1). Contratar, com previa auctorisação da assemblêéêa dos nceionis- 

tas, todos os emprestimos necessarios para as operações da compa- 
nhia: propor as modificações a fazer nos estatutos; submetter é 
assemblér geral as propostas sobre prolongamento das linhas, con- 
strucção de entroncamentos, fusão ou contratos, com outras compa- 
nhias, prorogação. ou renovação de concessões, alienação ou arren- 
damentos de caminhos de ferro, terrenos ou edificios concedidos. 

1) Nomenrvou demittiro director e 08 adjuntos ou subdivéctores 
da companhia, fixar os respectivos ordenados, e fixar 05 quadros de 
pessoal : 

/) Fixar às despezas de qualquer especie da administração; 
ki) Fazer para a conservação e exploração do caminho de ferro e 

de todas às emprezas da companhia os contratos de compra, ndaov 
e ajuste de qualquer natureza ; regular os fornecimentos e auctori- 
suar à compra de todos os materises, machinas e outros objectos ne- 
cessavios para à exploração e à venda de quaesquer materiges por 
ella produzidos ou que sejam inuteis : 

1!) Auctorisar todas as reivindicações, transferencias, transportes, 
vendas de valores, fundos e quaesquer outros titulos da compa- 
nhia; 

m) Passar todas as quitações, especialmente aquellas que dizem 
respeito no. preço. da venda de immoveis; 

n) Requerer todos os levantamentos de seguestros judiciaes, em- 
bargos e baixas vos registos de hypotheoa, desistir de privilegios, 
dar quitações definitivas e fazer renuncias, procedendo pela fórma 
marcada nas leis; | 

o) Auctorisar todas as acções judiciaes, todas as medidas conser- ! 
vatorias, todas as transacções e compromissos; 

Pp) Nomear e demittir, sob proposta do director, todos os empre- 
gados ou auerorisar o director a fazer todas ou parte d'estas nomea- 
ções, fixar lhes as attribuições e ordenado, conceder-lhes gratifica- 
ções ; emfim 

q) Resolver todos 08 negocios comprehendidos nã administração 
da companhia, com intervenção. do comité de lºarís sobre todos os 
assutwptos financeiros e sobre as questões de administração geral, 
nos termos do artigo 47,9 

Art. 19.º À direcção de todos os serviços póde ser confiada, de- 
baixo da vigilancia e fiscalisação do conselho de administração, e 
sob às ordens immedintas da commissão executiva, à um director, 
que se denominará director geral. 

Poderão juntar se-lhe um ou mais adjuntos ou sub: directores. 
O director nessiste ás deliberações do conselho e da commissão 

execentiva ; tem voto consultivo; tem ás suas ordens todos 08 fune- 
cionarios ou empregados dos serviços administrativos e especiaes; 
propõe no conselho de administração à nomeasção ou demissão dos 
empregados e 03 seus vencimentos; nomeia e demitte os emprega- 
dos cujas nomeações o conselho lhe tenha delegado; prepara o ex- 
pediente relativo à modificação e taxa das tarifas e regulamentos 
relativos à organisação do serviço, e bem assim o dos contratos re- 
lativos À construcção e exploração dos caminhos de ferro e outras 
emprezas que constituem o objecto da companhia. 

O conselho de administração poderá delegar no director todos os 
mais poderes que julgar convenientes. 

Art 20.º Os membros do conselho de administração não contra- 
hem, em virtude da sux gerencia, nenhuma obrigação pessouxl ou 
solidaria relativamente às obrigações da companhia, respondem uni- 
camente pela execução do seu mandato e pela observancia das pre- 
seripções dos estatutos. 

Art. 21.º Os actos que disserem respeito 4 transferencia de fun- 
dos e titulos de credito publico pertencentes Á companhia ; os actos 
de aequisição, de venda e troca de propriedades; às transacções, 
contratos e outros actos que podem obrigal'a; os recibos e endos- 
sos, ordens sobre o banco «é sobre todos os depositarios de fundos 
socinaes, devem ser assignados por dois administradores membros da 
commissão executiva. 

Art. 22.º Os negocios correntes de administração da companhia 
serão geridos por uma commissão executiva, delegada do conselho — = 
de administração, formada annualmente, logo em seguida fs assem- 
bléns geraes em que houver eleição ou renovação do conselho, e 
composta de nove administradores pela seguinte fórma: 

a) Tres escolhidos pelos representantes dos accionistas de entre 
08 mesmos representantes; 

à) Tres escolhidos pelo comité de París de entre os membros do 
mesmo comité; 

a) Tres escolhidos pelo governo de entre os representantes d'este. 
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$ 1.º A commissão executiva terá um presidente e um vice-pre- 
sidente nomeados annualmente pelo governo de entre 065 membros da 
mesma commissão. ! : 

$ 2:29 A commissão. poderá funceionar estando presentes quatro 
membros, mas n'este Caso as resoluções. para serem validas preci- 

sam ter tres votos conformes. 
$ 8.º Cada um dos membros da commissão executiva receberá, 

alem do que estabelece o artigo 12.º, uma retribuição mensal vota- 
da pela assemblêa geral dos accionistas na sua sessão ordinaria de 
cada anno. Na falta de resolução da assembléa, essa retribuição 
será igual à que tiver sido abonada no anno anterior. | 

Art, 23.º E prohiíbido anos administradores tomar ou conservar in- 
teresse directo ou indirecto n'&ma empreza ou n'um contrato feito 
com à companhia ou por sua conta, salvo se para isso forem expres- 
samente auctorisados pela assemblér geral dos accionistas. 

TITULO IV 

Do conselho fiscal 

Art. 24.9 0 conselho fiscal será composto de:doze membros, elei- 
tos pela assembléa geral dos accionistas, tendo o presidente yoto 
de qualidade. Annualmente serão substituídos quatro dos mem- 
bros. 

À sorte designárá nos primeiros tres annos os membros do con- 
selho que deverão saír, e depois se procederá à substituição por an- 
tiguidade; «e reeleição é sempre permittida. ; 

$ unico. Cada um dos membros do conselho deverá possuir cin- 
coenta neções, que serão inálienaveis durante o exercicio das suas 
funcções e depositadas na caixa da companhia. 

Art. 25.º Cada um dos membros do conselho fiscal receberá uma 
remuneração fixa votada pela assembléa geral dos accionistas na 
sua sessão ordinaria de cada anno. Na falta de resolução da assem- 
bléa, essa nemunerução será igual á que tiver sido abonada no anno 
anterior: 

Art. 26.º O conselho fiscal reunirá, pelo menos, em janeiro, abril, 
julho e outubro, e todas as vezes que o conselho de administração 
o reclamar. 

As suas attribuições: são as que lhe confere o-codigo commer- 
cial. 

TITULO V 

Da assembléa geral dos accionistas 

Art. 27,º À assembléa geral, regularmente constituída, representa 
a totalidade dos accionistas, 

As suas deliberações são obrigatorias para todos, mesmo para os 
ausentes, os dissidentes ou interdicetos. 

Art. 28.º A assembléa geral ordinaria compõe-se dos accionistas 
possuidores de cem ou mais seções dá companhia, 

Para os accionistas poderem tomar parte na assembléa geral de- 
verão ter as: acções nominativas averbadas um mez, pelo menos, 
antes do dia da reunião, e as acções ao portador depositadas nos 
cofres que o annuncio da convocação designar, quinze dias antes do 
dia acima indicado. 

Ao depositante de acções ao portador será dado um recibo, desi- 
gnando o numero de acções, o dia e à hora do deposito. 

À carta de admissão na assemblén geral assignada pelo aceio- 
nista servir-lhe-ha de prova de identidade de pessoa quando lhe 
seja exigida. 

Art. 29º Qualquer accionista póde delegar n'outro o direito de 
tomar parte na assemblóx geral, comtanto que o procurador tenha 
assento na mesma assembléa,. : : 

À delegação deverá ser dada por meio de procuração, euja assi- 
natura será legalisada, em França pelo maire da communa, e em 

; Sklei e Hespanha por tabellião, sem outra qualquer formalidade 
legal. 
Rs procurações feitas em outro paiz estrangeiro deverão ser de- 

vidamente legalisadas. 
Art, 30.º As mulheres casadas, 05 menores, as corporações e es- 

tabelecimentos publicos, que tenham direito à assistir 4 assembléa 
eral, poderão ser representadas por seus maridos, tutores ou cura- 
Ores, ou por seus respectivos administradores, logo que estejam 

munidos de poderes vu outras auctorisações suficientes para tomar 
parte nas deliberações da assemblén. up 

Art. 81.º A reunião da a-sembléa geral realisar-se-ha ordinaria- 
mente uma vez por anno na séde da companhia dentro do primeiro 
semestre de cada anno. — 
Reunir-se-ha alem d'isso extraordinariamente todas as vezes que 

o conselho de administração ou o conselho fiscal o julguem neces- 

sario, ou que a sua convocação seja reclamada por accionistas rê- 

presentantes de um quarto do capital social, devendo então a con- 

Vocação. ser feita no praso de quinze dias. É : 
Art. 832,º As convocações serão annunciadas trinta dias, pelo me- 

nos, antes da reunião, por anuuncios insertos nas folhas periodicas 

e. aris, Londres e Berlim designadas pelo conselho de adminis- 
1 ração, * - aco 

— Estes annuncios indicarão sempre a ordem do dia, sem prejuizo 
dos direitos conferidos nos accionistas pelo artigo 88.º 

Art. 33,º À assembléa geral constituir-se-ha e poderá valida- 
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prestcntados sejam, 

qualquer decisão da assembléa geral, o secretario do conselho, au- 

mente deliberar todas as vezes que os accionistas presentes ou re-. 
; pelo menos, sessenta, ereunam entre si à quinta 

parte das acções emittidas. : E 
$ unico. Quando pela lista dos depositos se verificar, tendo em 

conta os averbamentos das acções nomintivas, que a assembléa se 
não poderá constituir por insufficiencia de capital ou falta de ac- 
cionistas, o conselho de administração deverá desde logo convocar 
motivadamente nova assembléa para se reunir dentro do praso de 
vinte e cinco dias contados desde a data da convocação, : 

Depois da publicação d'este annuncio continuará à recepção dos 
depositos durante 0 praso de dez dias, contados tambem da data da 
convocação. 

Art. 34.º Quando na primeira assembléa se não reuna numero le- 
gal de accionistas, far-se-ha nova convocação com o intervallo de 
quinze: dias. 

N'esta assembléa as deliberações serão validas, qualquer que seja 
0 numero dé accionistas presentes ou representados; mas não po- 
derá deliberar senão sobre objectos para que tiver sido originaria- 
mente convocada. 

Art. 35.º As sessões da assembléa geral serão dirigidas pelo seu 
presidente ou vice-presidente, eleitos para este fim d'entre os ac- 
cionistas, de tres em tres annos. a 

Na sua falta será a assembléa presidida pelo accionista da lista 
apuvada para a assemblêa geral, designado pelos conselhos de ad- 
ministração e fiscal. À primeira assembléa geral depois de homolo- 
guada an convenção entre a companhia e os credores será presidida 
pélo accionista, apurado parva a mesma assembléa, designado pela 
commissão administrativa. 

Os dois maiores accionistas presentes serão os escrutinadores ; se 
não acceitarem, serão substituidos pelos dois immediatos maiores 
accionistas; e, se estes não aceeitarem, por quem o. presidente de- 
signar. 

O presidente e os eserutinadores nomenrão o secretario. 
$ 1.º À mesa assim constituida compete dar a posse sos indivi- 

duos eleitos para os cargos do conselho de administração e conse - 
lho fiscal. 

$.2.º Aos membros eleitos que-estiverem ausentes, ou não pode- 
rem comparecer no acto da posse, ser-lhes-ha dada pelo conselho 
de administração, que anteriormente estiver funccionando, 

Art. 36.º As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 
votos, contando-se os accionistas presentes e representados. . 

O'numera de cincoenta acções dá direito a um vóto, 0.de cem à& 
dois, e assim successivamente, juntando-se um voto por cada ein- 
coenta acções: 
Nenhum accionista póde ter nem delegar mais de vinte votos; 

qualquer que seja o numero de acções que possuir. 
Cada accionista poderá exercer o direito de um ou mais aceio- 

nistas, com a condição, porém, de não exceder nunca o numero de 
vinte votos por todos os necionistas que representar. 
Art. 37.º Os naceionistas vesidentes em paíz estrangeiro, equere-- 
presêntarem, pelo menos, vinte e cinco por cento do capital social, T- 
podem fazer-se representar, nos termos do artigo 187.º do codigo. 
cominercial, 

Art, 38.º A assembléa gerul oceupar-se-ha das questões que lhe 
forem submettidas pelos conselhos de administração e fiscal ; estes 
conselhos. darão conta, com o seu parecer, das, propostas assigna, 
das por dez accionistas, que tenham direito de votar, apresentadas 
AS dias, pelo menos, antes do indicado para a reunião da assem- 

ea. 
Art. 39.º Serão presentes 4 assembléa geral o relatorio e contas 

do. conselho de administração e o Ligia: do conselho fiscal, rela- 
tivamente ao estado des negocios da companhia. : 

Estes relatorios e parecer do conselho fiscal deverão ser previa- 
mente impressos e distribuidos a todos os accionistas conhecidos 
como taes pelo. conselho de administração. i 

A assembléa geral approvrrá as contas, se assim o entender, e a 
divisão dos lucros, conformando-se com os presentes estatutos. 

Elegerá os seus presidente e vice-presidente, os membros do con- 
selho de administração e do conselho fiscal, e resolverá sobre o pro- 
vimento das vacaturas de que trata o artigo 17.º d 

Fixará annualmente o dividendo a xepartir em vista do balanço 
geral e em conformidade dos presentes estatutos. sé, SORO 

Deliberará, salvo a approvação do governo, sobre as propostas dos ” 
conselhos de administração e fiscal, relativamente ao augmento do 

capital social, á prorogação da companhia, às modificações que jul- 
gar util introduzir nos estatutos, e 4 dissolução antecipada da com- 

panhia, se o julgar necessario. = ! Z 
Fixará a remuneração dos administradores e membros da com- 

missão executiva e do conselho fiscal. ERÃBO À 
Pinalmente, deliberará sobre todos os outros pontos dentro das 

suas attribuições, conforme as condições especiaes dos presentes 
estatutos é salvo o disposto no Sus): 67.º 

Art. 40.º As decisões da assembléa geral serão Jançadas em um 
registo especial e assignadas pelos membros que compozerem à = 

mesa, Juntar-se-ha 4 acta uma lista comprovando o numero de ac--— 

cionistas que constituirem a assembléa e o numero de votos.que ti--—= : 
verem ou representarem. 

Esta lista será tambem assignada pelos membros da mesa. — 
Art. 41.º Quando, por algum motivo, seja necessario justificar 

+.) 

Pr 

e.



Pes. ú 7 - » 

38 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

CTT DAOS AE SA e me SE ATO PRI Ao a SAO 
: ER as? dra RIOS 

ctorisado pelo respectivo presidente ou por quem o substituir, apre- 
sentará copias ou extractos do registo das actas das sessões. 

Art. 42º As deliberações relativas a propostas de fusão ou re- 
união com outras companhias, de trespasse da empreza, de arren- 
damento de toda a rede ou parte d'ella, de modificações ou addi- 
ções nos estatutos, de augmento ou diminuição do capital social e 
de prorogação ou dissolução antecipada da companhia, não podem 
ser tomadas senão em assembléa geral, expressamente convocada 
para esse fim, composta dos accionistas da companhia possuidores 
de cincoenta ou mais acções, e representando, pelo menos, metade 
do capital social. 

Taes deliberações só serão validas depois da approvação do go- 
vYerno. 

No caso em que á primeira convocação não concorram aceionis- 
tas que representem metade do capital social, proceder-se-ha pelo 
modo indicado no artigo 34.º 

TITULO VI 

Do «comité de Paris» e da assembléa geral 
dos obrigacionistas 

Art. 43º Funccionará em París, com o nome de comité de París, 
uma delegação do conselho de administração da companhia, for- 

mada pelos administradores eleitos pela assembléa geral dos obri- 
gacionistas. 

unico. Os restantes membros do conselho de administração po- 
derão delegar um dos membros do mesmo conselho, para represen- 
tar este junto do comité de Paris ; este representante terá voto con- 
sultivo, e as suas observações serão inseridas na acta. 

Art. AL O comité de París elegerá todos os annos de entre os 
seus membros um presidente e um vice: presidente, que poderão ser 
reeleitos indefinidamente, No caso de ausencia simultanea do pre- 
sidente e vice-presidente, o conselho designará um dos seus mem- 

bros para exercer a presideén da, 
Art, 45.º Os administradores que formarem o comité de París não 

ferão responsabilidade alguma pelos actos de gerencia em que 

não intervierem, mas só pelos votos que derem ou auctorisarem 

sobre os relatorios. do conselho de administração cujo teor lhes 
servirá de garantia, e não serão: tambem responsaveis pela não 

execução ou má execução, pelo conselho de administração, das me: 

didas votadas Por elles, ã& menos que a falta lhes não seja impu- 
tavel. 

Art, 46,º Os administradores que formarem o comité de París te- 

rão os mesmos direitos que os outros administradores e poderão to- 
mar parte nas sessões do conselho, em Lisboa. 

Art. 47.º O comité de Paris será ouvido sobre todos os negocios 

financeiros da companhia e sobre as questões de administração ge- 

ral, comprehendendo-se debaixo d'esta denominação a fixação dos 
quadros, vencimentos e nomeação do pessoal superior da compa- 
nhia, à modificação e determinação das tarifas gerses, emfim todos 

e guaesquer assumptos de caracter absolutamente geral. 
1.º Álem do que fica indicado n'este artigo o comité de París 

terá o direito de se oppor a que, sem seu consentimento: 

1.º Se faça qualquer emprestimo ; 
2.º Sejam modificados os estatutos ; 

3.º Se faça qualquer contrato de natureza a modificar a extensão 

ou a duração das suas concessões. 
$ 2.º Havendo desaceordo entre o comité de París e o conselho de 

administração de Lisboa sobre. os assumptos indicados n'este artigo, 
será a resolução sobre que esse desaceordo. &e manifestar adiada 

para outra sessão, expressamente convocada para esse fim, pedin- 

do-se n todos os membros ausentes o seu voto, com as solemnida- 

des marcadas nos: $$ 1.º e 2.º do artigo 15.º dos estatutos. Para que 
a resolução definitiva se iorne executoria, será necessario que dois 
terços dos votos expressos dos membros do conselho « adoptem, e 
ne esses dois terços representem, pelo menos, onze votos. 

$ 8.º O comité de París reunir:se-ha por convocação do presidente 

ou de quem suas vezes fizer, todas as vezes que o interesse da com- 
panhia o exigir, ou & pedido do conselho de administração. 

As decisões tomadas por maioria absoluta de votos presentes ou 
devidamente representados, serão validas quando estiverem pre- 

sentes pessoalmente pelo menos quatro membros do comité, 

É applicavel ao comité de París o disposto nos $$ 1.º, 2.º e 3.º do 

artigo 15.º so : 
$ 4.º As deliberações do comité de París serão authenticadas pelas 

actas assignadas pelo presidente e por dois outros membros do 

mesmo comité. Os extractos ou copias d'estas retas, para serem va- 

lidas, deverão sér assignadas pelo presidente ou por quem fizer as 

suas vezes e por dois outros membros do comité. Das actas de todas 
as sessões será enviada copia so conselho de administração. 

Árt, 48.º A assembléa geral dos obrigacionistas reunir-se-ha or- 

dinariamente dentro do primeiro semestre de endu anno para a elei- 

ção dos membros do comité de París, e, quando regularmente con- 
stituida, representa, para esse fim, a totalidade dos obrigacionis- 

tos, sendo obrigatorias as sua deliberações mesmo para os ausen- 
tes, dissidentes e interdictos. 

Árt. 49º À assembléa dos obrigacionistas procederá annualmente 
á eleição dos membros do comité de París, na mesma epocha, pelo 
mesmo período e nas mesmas condições que os outros membros do 

conselho. de administração: eleitos pelos. accionistas, seguindo-se 
para isso o preceituado no artigo 18.º 

$ unico. Em caso de fallecimento ou demissão de um ou mais 
administradores representantes dos obrigacionistas, os outros admi- 
nistradores do comué de París preencherão.as vacaturas por eleição, 
Os administradores assim nomeados terão os mesmos poderes que 
os outros administradores; estas nomenções vigorarão até à pri- 
meira assembléa geral ordinaria dos obrigacionistas, a qual pro- 
verá definitivamente. mas só em relação ao tempo de exercicio que 
faltava ao administrador demittido ou fallecido. 

Art. 50.º A assembléa dos obrigacionistas será presidida por um 
dos membros do comité de París escolhido por este, mas a primeira 
assembléa será installada por um dos representantes dos eredores 
estrangeiros que fazem parte da commissão nomeada por decreto 
de 11 de novembro de 16898, 0. qual presidirá até que a mesma as- 
sembléa escolha o seu presidente. As decisões serão tomadas por 
maioria de votos; em caso de empate o presidente terá o voto de 
qualidade. 

Art. 51.º Para tomar parte na assembléa geral deverão os obri- 
gacionistas depositar os seus titulos nos principaes estabelecimen- 
tos de credito portuguezes, francezes, allemães e inglezes, indica; 
dos pelo comité de París de accordo com o conselho de administra- 
ção. Os recibos de deposito em estabelecimentos de credito ou 
casas bancarias, tanto aquelles como estas de primeira ordem, se- 
rão admittidos como representação dos proprios titnlos. O conselho 
de administração da companhia terá o direito de verificar, à custa 
da companhia, a realidade d'esses depositos. 

Art. 52.º À assembléa geral dos obrigacionistas poderá consti- 
tuíir-se e deliberar com.os portadores de 100:000 obrigações privi- 
legiadas. 

Art. 583.º Não se reunindo obrigacionistas com o numero de obri- 
gações indicadas no artigo 52.º, será feita nova convocação no praso 
de quinze dias e, sendo necessaria, será feita terceira convocação 
dentro de um novo praso de quinze dias. À segunda convocação po- 
derá a assembléa constituir-se e deliberar com obrigacionistas re- 
presentando 60:000 obrigações privilegiadas; é terceira convocação 
a assembléa, poderá constituir-se e deliberar com os obrigacionis- 
tas representando 50:000 obrigações privilegiadas. 

Art. 54.º Se depois de tres convocações não sé chegarem a reu- 
nir 50:000 obrigações privitegiadas, será supprimida à representa- 
ção dos obrigacionistas no conselho de administração. 

Art. 55.º As despezas de convocação da assembléa annual ordi- 
naria dos obrigacionistas serão pagas pela companhia, mas não po- 
derão exceder 6:000 franeos por anno. 

Art 56.º Só terão direito à fazer parte da assembléa os obriga- 
cionistas que tiverem depositado DO ou mais obrigações; cada obri- 
gacionista poderá fazer-se representar por outro obrigacionista. Os 
possuidores de menor numero de obrigações poderão agrupar-se de 
fórma à completarem o numero exigido e fazerem-se representar 
por um dos agrupados. 

Art. 57.º Cada membro da assembléa terá um voto por cada 50 
obrigações privilegiadas, suas ou que representar como procurador, 
não podendo comtudo: accumular mais de duzentos votos. 

Art. 58.º Poderá ser pedida a convocação de uma assembléa ge- 
val extraordinaria por um grupo de obrigacionistas que provem pos- 
suir 10:000 obrigações privilegiadas. Se o conselho de administra- 
ção julgar o pedido justificado, poderá, à custa da companhia, im- 
por à convocação ao comité de París. Tanto 6 comitê de Purís como 
o conselho de administração terão sempre o direito de fazer verifi- 
car, à custa da companhia, & realidade do deposito das 10:000 obri- 
guações. 

Art. 59,.º O conselho de administração da companhiu poderá fa- 
zer-se representar em fodas às assembléas de obrigacionistas por 
um ou dois delegados, que terão voto consultivo, e cujas observações 
serão inseridas na acta. Estes delegados serão convocados para to- 
das as assembléas por carta dirigida ao presidente do conselho de 
administração, 

TITULO VII 

Balanço, inventario, contas annuaes, dividendos, 
fundo de reserva, amortisação 

Art. 60.º O conselho de administração fará em cada semestre um 
resumo da situação activa e passiva da companhia, e o apresentará 
no conselho fiscal. 

Alem d'isso fará no fim de cada anno social um inventario que 
contenha & indicação dos valores mobiliarios e immobilinrios, e de 
todo o activo é passivo da companhia, 

O inventario, o balanço ea conta dos ganhos e perdas serão 
apresentadas no conselho fiseal com antecedencia, pelo menos, de 
vinte dias antes da assemblés geral, e serão distribuidos n0s accio- 
nistas oito dias antes da mesma assembléa, e úpresentados a esta. 

$ unico. O conselho remetterá mensalmente no ministerio das 
obras publicas, commercio e industria, um balâncete das operações 
da companhia, que o governo mandará publicar na folha oflicial. 

Art. 61.º Do producto liquido annual das despezas de exploração 
e conservação será tirado pela seguinte fórma e ordem de prece- 
dencia : 

1.º À quantia precisa para pagamento do juro das obrignções 

P
O
R
S
-
A
 

a
 

E 
C
I
O



a — LU 

= e AA ) di. SAS " : e o 4 hs e Io ” r TT bd .. á kz A Ur DA ”-. x : 

-”. IO NO OS CAMINHOS DE 

he r : 

TEA AE ASSADO o a TERA ana SA AI E ERC » o — es e AE ão é g = e E) ão atoa, 

CC arhNeA RA ESA Pra 6 » 

FERRO ess VESTE 

privilegiadas, e para amórtisação das mesmas obrigações em ses- 
senta annos à contar de 1895 ; 

2.º À importancia destinada annualmente é amortisação, a datar 
de 1898, das obrigações não privilegiadas ; 

3.º A importancia destinada ao pagamento do juro até 3 por cento 
das obrigações não privilegiadas ; 

4.º À somma votada pela nssemblés geral dos aceionistas para 
reconstituição do fundo da caixa de reformas e pensões dos empre- 
gados da companhia ; 

D.º 1 por cento pára o fundo de reserva até completar 10 por cen- 
to do capital acções ; : 

6.º O remanescente, havendo-o, terá a applicação que a assem- 
blêa geral dos accionistas determinar. 

— Art. 62º A amortisação das ueções deverá estar effectuada, pelo 
menos, dez annos autes de expirar o praso da ultima concessão de 
caminho de ferro feita à companhia, e para este fim será destinndo 
do remanescente, a que se refere o nº 6.º do artigo anterior, um 
abono proporcional do capital acções e os dividendos das acções 
Suceessivamente amortisadas. 

A designação das aeções que devem ser amortisadas se fará por 
sorteio publico, em Lisbow, nas epochas e pela fórma que o conse- 
lho de administração determinar. 

Os portadores das acções designadas pelo sorteio para sexem 
amortisadas, receberão. em numerario o capital pago das suas ac- 
ções, com o dividendo que lhes pertencer aré no dia indicado para 
amortisação, e em troca d'estas neções receberão outras especiaes 
ao portador ou coupons de usufructo. 

Estas acções especiaes darão direito a uma parte proporcional ao 
excedente do producto liquido annual depois de satisfeitos todos os 
encurgos e de pagos 6 por cento ás acções não amortisadas. 

.— Os portadores d'estas acções especines conservarão os mesmos 
direitos que os portadores das xeções não amortisadas, excepto o 
dividendo até 6 por cento sobre o capital amortisado das suas 
acções, no qual não terão direito. Os nuneros das acções à amor- 
tisar, SETIRRSCAS, pela sorte, serão publicados em conformidade do 
artigo 7.º : 

À amortisação do capital das acções será effectuada em Lisboa, 
Paris, Londres «e Berlim, nos cofres designados pelo conselho de 
administração, a contar do 1.º de janeiro do anno seguinte áquelle 
em que a amortisação for votada. 

$ unico. À assembléa geral poderá, quando o julgue opportuno, 
nos termos d'este artigo, sob proposta do conselho de administra- 
ção e com parecer do conselho fiscal, deliberar à amortisação de 
maior numero de acções do que o permittiria o abono proporcional 
no capital social e dividendos mencionados por este artigo ; porém, 
quando se dê este caso, não serão applicados a futuras amortisações 
os dividendos das acções antecipadamente amortisadas, senão quan: 
dão Chegar a epocha em que o deveriam ter sido pelo processo or- 
inario. 
Igualmente poderá modificar o systema da amortisuação, observa- 

dus as disposições da primeira parte d'este artigo. 
Art. 63,º O pagamento do dividendo terá logar, conforme decidir 

o conselho de administração, por semestre ou por auno, em Lisboa, 
París, Londres e Berlim, nos cofres designados e nas epochas fixa- 
das pelo mesmo conselho. 

Estas epochas serão annunciadas na fórma indicada no artigo 7.º 
Todos os dividendos que não forem cobrados no praso de cinco 

fnnos da data d'esse annuncio revertarão a favor da sociedade. 

TITULO VII 

Liquidação, contestações 

Art. 64.º Quando por qualquer motivo se resolva a dissolução da 
— Sociedade, a assembléx geral nomeará para liquidafarios cinco 
aAceionistas que tenham direito de votar, e que não façam parte.do 
conselho de administração, e quatro membros d'este conselho. 

Estes liquidatarios procederão immediatamente 4 liquidação na 
fórma presceripta para casos identicos no codigo commercial. - 

As. funeções do conselho de administração cessarão logo que co--——- 
mecem as dos liquidatarios. ; . 

Art. 65.º Logo que se tenha resolvido a dissolução, o haver so- 
cial será realisado em valores effectivos. Pagar-se-hão todas as” 
quantias pertencentes a terceiros, e o que sobrar será distribuido F 
pelos socios pro rata das acções que possuírem. : dh. 

No caso de se apresentarem difficuldades relativamente 4 distri- 
buição serão estas resolvidas pela fórma que se indica no artigo 
seguinte, 

Art. 66.º "Todas as questões: que se suscitarem entre o governo e 
a companhia sobre a execução dos contratos e alvarás de conces- 
são, serão decididas pela fórma prevista nos mesmos contratos e 
alvarás. ; / 

$ unico. As contestações, que se levantarem entre o conselho de — 
administração ou assembléa geral e accionistas, serão submettidas = 
4 arbitramento, sendo dois arbitros nomeados pela companhia, re- 
presentada pelo conselho de administração, e dois pelos aceionis- 
tas. 

À nomeação do quinto arbitro, quando necessaria, será deferida 
ao juiz do tribunal do commercio de Lisboa, se as partes não se. 
aceordarem para essa nomeação. : 

0 ”  ; 

TITULO 1X 

Disposições geraes e transitorias 

Art. 67.º O governo terá o direito de suspender e aunullarasde- 
liberações da companhia sobre emissão de titulos, acquisição on 
arrendamento de linhas, contratos de empreitadas geraes ou quaes- 
quer outros actos de administração contrarios ás leis, aos estatutos 
ou 05 interesses do estado. . 

Art, 68.º Homologada à convenção entre a companhia e os sens 
credores, nos termos do $3.º do artigo 7.º do decreto de 9 de no- 
vembro de 1893, a commissão administrativa convocará immedia- 
tamente as assembléas geraes dos accionistas e obrigacionistas nos. 
termos da mesma convenção, para no praso de trinta dias, e nos 
termos d'estes estatutos, procederem 4 eleição dos corpos gerentes = 
da companhia, + 

À unico. Por excepção ao disposto nos artigos 13,6, 92,0, 94.0 + 
e 40.º, à primeira nomeação dos corpos gerentes, inélnindo a com- = 
missão executiva do conselho de administração e o comité de Páris, 
será feita por einco annos, e só passado esse periodo terá logáia. 
primeira renovação. À primeira nomeação dos representantes do — 
overnó uno conselho de administração e na commissão executiva 
urará tambem por cinco annos. pk 
Art. 69,º Durante o periodo de cinco annos, a que se refere o 

$ unico do artigo 68.º, a retribuição dos corpos gerentes seráaqgue 
foi abonada à cada um d'elles no anno de 1893, considerando-se 
para esse effeito a commissão executiva de que trata o artigo 29,0 
como correspondente À commissão administrativa, q. 

Art. 70.º À commissão administrativa nomeada por decreto de rf 
11 de novembro de 1893, continuará a gerir o8 negocios da compa- — 
nhia durante todo o periodo que mediar desde a homologação da 
convenção entre a companhia e os credores até À posse dos novos —— 
corpos gerentes. fã e 

À unico. Pertence à commissão administrativa dar posse ão con-= 
selho de administração, ao conselho fiscal e ao presidente da assem- ” 
bléa geral, logo que se realise a eleição de que trata o artigo 68.0; 
desde essa posse cessarão as funcções da referida commissão. - 

Lisboa, em 5 de janeiro de 1894. = Antonio M. P. Carrilho, vice--—— 
presidente = Victorino Vaz Junior = M. de Castro Guimarâes= 
= Paes de Villas Boas =João Marcellino Arroyo = E. Madeira 

into. do 
Está conforme. — Lisboa, 16 de janeiro de 1894. = O escrivão do, 4 2 
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tribunal do commercio, Julião Bartholomeu Rodrigues. : 


